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Meu caro Conego Chaves . 

• \ gt'tl1l<•1:o-lh<'. 1l1•,·h·a1o1 d1•s,·an('(·ido. o Jll'C~wnt,• q111• 111" f,o.z 
t·om o offcrN·im<>nto dl' um l'Xí'mpla r 110 sí'n trabalho sohl'l' ".\ 
)[ntrix d<• X. K ela l'onC'C'i<;iio ... 

1>iz-1111• ,·., na <·artinhn ,lt• 11111• o f,•x 111·01111)anh11r, 11111• 
11g-11a 1·1la a minha opiniiio n r1•spl.'ito 1h•ll1•. pa 1·11 1111 <' <l<'t·illu so­
br1• iw d<•,·" 011 niio 1.'lll l't'j!nl-o ii 1mhlil'id:ul<•. 

Yi, IU'l-lSII cl1>t·lnra1:ão. nnda nm is qnl' il lll Jlr:u ·c•jo d:1 t>t&I'M'· 
t·it• 1laq1l<'lll's 11111• st• 1wrmitt1'111, unia \"l'Z por ontrn, nw10110 os 
,·spil'itos maiH JH'Opl'nHo~ a olhar a 11ério ;u,1 l'Ois11i,1 ch•11t<• m11111lo, 
1·01110 :l<'Onl<'<'I' 1·om ,· .• <Jlll', ah•m do ma il', í· Hll<'l.'rdoh•. <'om <'fft•i· 
to. não n 1h•m. 1wm poclt•m n llPr tnnto OH 11w1111 j ni:r.os <·m IIHMIIJU· 
11tos li tt•ra rios. Hc a )Jl11ll1 ml'r('(·iml'nto n <'11<•11 <'Om Jnsti i:n pl>d<• 
sl'r n ttrihuiclo, não í.• out1·0 sc•niio o rla 1dnr<'rirh11lí'. E st• ,._ pro­
tc•st:ll'. 1·0111 a g<'ntih.'zn qm• o 1•araC'tt>ri7.n. 1•011tM II in tt>rpr<'l:1· 
c;iio 11111' dou ús Huns pnla,·rai,i , ('lltiio 1•11 1111' r<'1wr,·o o rlirl'i to 
d°l• 1•111·t•r1·a 1'·1111' 1111 t·Prt t'Zil clt• 1pw foi t'XC'lusi n111w11 h• a II mizaclt• 
a musa q1w o i 11spiro11 1111 mOllll' llto 1•111 qul' <'ll:111 fira r:un Jll'll· 
Y:Hlns 110 p:qwl. Porc1m•, nwu nmig'o, Pll 1111• si nto, í' ,Inhi niu­
l!lll'lll nw t ira. 1ll'finith·:111wntt• clomil'ili:Hlo 1•11tJ·1• :11111<>ll1•s, 1wnso 
11111' 111in m11ito II IIHWl'IISIIH. qu(' S(' não l'('('OIIÍH'<º('lll 111•nhUll l'I 111'11· 
1l01·1·s 111 m lll'llhuma c·ap11C"id :1ch• para faz,•r c·ritit·a. 

E a n•rd111lt• í.• 11111• 11lsi,;o nu• não 111wixo. no c·1111tr:11·l11 ali• 
<·11111 isso JII <' alt·ir1·0, pnr11111•. s1•:,t'11mlo c·1•rt n s1•11 tc•nc;n 11111• li nc,s 
( '111·,1,·t<'r,·x eh• I.a Bru.,·í•t·<·. 11 m11· ,·n11t:1Jn•111 clnhi lºl'Hnltn 1•111 pro­
\'l·i to cl:1s minha~ l1•i t 111,,s 1• 1l:1 c·u ri11sid:11lt• 1·0111 11111• s,· 1111• ,·11h ·1• 



11 :1tl<'n1;,ío parn a,; c·oi,;n,( ela ::nl<'. E· rstn n sc•nl<'n1:n :1 q11<' 111r 
rrfiro: ':Le plaisir <1c la eril iqn<· nou,; M<> c-Plni d'êt 1·<' rin•111c•11I 
1011cllé dP 1rrs belles c-110;-:(•,;''. Quanto a mim. nflo ,;r1·ú pol' h111sa 
clrssc pn1zer (]llC cleixa1·C'i <k H<'ntir lH'lll o ,;abo1· aos faro,; do 111 .. 1 
elo Hymelo ... Outra :-e1·ú :1 1·nzão ele> iarnanho i11fort1111io. Ou-
11"n, ou onlra,;, .. 

Como, <'11 tl'etn 11 lo. o 1·011111111 uh-a 1·-lh1• a i m 1n·c•:,.;xiío que 1111• 
deixou o scn tn1ha !ho não é o mesmo que lll<' ntrrpin <'Ili Ml11111·-
11os de Arist.ireho, aqui <':-ton para Ih<' <li z('1· fJll e <>s;;a i 111 Jll'<'S· 
:,.;:ío me• parctc wr :;;ido a m(•lhm· ()uc• l'llc• rni• podc•1·i.1 ela r. l'J"i. 
11wi1·0. porq11<' , ·. o n1:.;011 1•111 si11g-<'la. 1•spo11!:111<•:1 <' c·01·1·c•da Ji11-
J.!n:1~,·m po1·tn;.:-11t•z:1: ,H';!1t1J<lo. po1·q11t· 11..JIP ,.;p lr:11111:1. lodo o ÍII· 

tc•1•r,;sc• clrro1·1·c•11t<• <l:1 11:1h11•c•za 111<•s111:1 do assnmpto q11<• I'. ,·:1 -
1 i11hos:1mP11tc• Pllc-r>1•1•011 11:is q1rn1·t1nta r tantas paginas (Ili(' o 
1·<>11stit1tl'lll. E t.rnto basta parn siirnif'knr-llw que o ,.;1•11 lirl'i · 
nho nw aµ:1·ndo11 por intpil•o. l'azào po1· q11<· o li <IP 11m.1 a;;s1•11 -
1:lda, srntindo. :10 fi111 d;i lc>iturn, (]li<' <lt- horn gTado po1· 111:1is 
tl'mpo me• clt•11101·arii1 nrlla. assim a mat(•1·ia, rc•rs:Hla lhe 11011-

Yc,-s<.' pc•rrni.ttido <·xt<•11<!Pr o 1r:1b;dho pol' 111aiol' 111111wro eh· 
1.tn<las. 

Com qu<' c•ntiio. jú tin•rnos ta111LH'111 o 110:,.;so lí'n1•moto ·? 
Ora, ei;-; ahi 11111n <·oisa de• qu<·, sr 11c•lla jú Ot1Yi falar, 1•stan1 

de to<lo <i<•slemlJraclo <' me clen ar1·q>ios, por 11w <lc111on,;t1·;11· (]ll<' 
C'Stc antigo domínio ele fran<·Pzrs não<' as::;im tifo f'iJ·m<.' qu:111to 
gerahnC'ntc nos p;11·c<·e a 08 qnc nrll<' ,. i ,·emo:-; c-0111 a rn idade d (• 
c-idndão:;; <I<' ..\lhcnas. J'ois, meu eai·o e. rrH!l'<'JHlo arnigo, ()11<' 1><'11>' 
nos li nt· d<' segu 11<10. !' ra <;,t q 11c não scja por moti YO 1le ta 1 \H·· 
íl<'lll que l'C'nlrn onl1·a ,·<•z a ruir :ll!!Hma parede {1 :i\fotriz <l:t ('011 -

C'.<'it,;iío. E ai 11da lllPlhor srríi, quc. si' i;;so Jiyrr <k n,·011!<.'<·<·1·. arnn­
ü•<:a ('OÍll<'idindo o des:1ha11w11to c-0111 .i pa,;sag:cm. ao lado d<•ll.1. 
tle um C-Ol'JH> d(• santo a <·aminho <la dl'tTadl'i1·a mor.uln. Estn1·ú. 
110 pl"iuwiro c·aso, 11H'1tos insc•::ru1·a a 11ossa \'ida, 1·. 110 011 t1·0. i11-
fi11it,1111<'11t1• mais /!:ll':111tida a inlP}!ri<ladc> da linda igT<·.i:1 ond(• 
Y. lll<'l'e('iclarn<'lltP offida <"0111 as ho1nas d<' Yig-a 1·io. l'orqt1<· 1111 
ha1To <lc (Jll<' son10,; fpitos 11:io ~ u:ida tornm11111 a (•Xist<•11da de 
<',;pi1·ilo;; jú 11ão direi <lt•sassoml>ra<los <1<' q11a1•sq11<•1· i111p:•r f,.•ic;<i:•,;, 
ma.s ao n1r110,; <ln frilio ()11(' tc·11ho 011riclo attl'ih11ir ao do p:1d1·c· 

J:. FnnsP<·,1. 
~<'11 am." PX·<·<n·d<· t· acl11101· .. 
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Ao meu muito querido A migo 

.7ttonsenfzor Vicente :F. Galvão 
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AiJV ERTE ~CIJ\ 

"' . 

O presente livro não é uma obra de erudição, e 11em ori­
ginal na rigorosa expressão do termo. E' mais uma c·ompila<;ão 
fiel e escrupulosa, a somma de muita pcsquiza p,H·icntc·, frita, 
cm horas liYrcs, no bem cuidado archiYo da Camara E<:dcsias­
tica, no Dicdonario llistori<-o Gcoirraphico <la ProYinc-ia do 
)Iar:rnhão e cm outros lino:s que tratam de Direito e de cousas 
de religião. Como quer que seja, pe11so que serdi:o prestei ao:-: 
meus couterraneos, procura11do fazer conhecer aos mesmos o;.; 
actos e / cictos da egrcja matriz de N. S. da Concei<;ão; e ao;.; 
exmos. srs. a rcebispos e bispos e aoi. collegas e irmãos cm Chl'ii;­
to, a celebre questão religiosa havida entre a Diocese do :.\larn­
nli;1o, representada pelo sr. d. Antonio Xisto Albano, de sn11tn 
memoria, e n I rmanrl:i.tle da Conceição que se dizh1 dona dn 
egreja. 

Fcoi qnod potui, facirmt meliora potentes. 

,Junho - l!)i~. 
(J. {J. 
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Matrj3 de N. S da Conceição 
I 

A edificação da egreja e sua erecção em matriz 

Data de 1743 a edifica~ão da capella de N. S. ela Concei­
c;ão que actualmente serve de ~fatriz da 2." Freguezia da Capi: 
tal de S. Luiz do Mara1'1hão. 

A idéa da construcção da egrcja nasceu de certas .. 1·a­
zões, desconve11ie11cias, descommodos que haviam tido os irlitãos 
d&. Conceição com os da irmandade de N. S. do Rosario, dono11 
da egreja, cm que estava sita e posta a sua imagem ela Con· 
ceição. 

Tres annos depois, a 17 de Dezembro de 1747, José Perei· 
ra, na egreja do Rosario dos pretos, onde ainda então se feste­
java a Senhora da Conceição, declarou que havia "dado· dois 
chãos onde se acliav.a já principiado o templo para a Senhora 
<ia Conceição, com a condição de serem elle doador e toda a sua 
dcscendcncia sepultados na elita egrcja". 

Em Dezembro de 1760, ,Tosé Gomes se comprometteu . a 
acabar em dois annos todo o seniço de carpinteiro e pedreiro, 
menos o do arco principal e frontispício, sendo parte das des­
peza.s custeadas com o rendimento do gado vaccum e cavallar 
pertencentes á mesma Senhora; avaliado o vaccum cm 750 réis, 
por cabeça, e o cavallar em 2.040 réis, por cabeça. 

Por pro,,isão de d. Luiz ele Britto Homem, de 2fl de Agosto 
c:e 1805, a capella da Conceição foi erigida cm egreja parochial. 
Eis o que lemos na referida provisão: 
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"Usando . da nossa Jurisdic~ão ordina~ia e Delegada da 

Santa Sé Apostolica por Decreto do Sagrado Concilio de Te­

rculo, uma e oull·a auctorizada. mandada pôr cm exeC'ução nas 

1,;obrcditas Provh;õe1,; Régias de vinte e cinco de Setembro dc 

mil oitocentos e um, e de \"inte e tre~ de )faio do anuo correft tc 

pelo Principc Regente Xosso Senhor, que é Padroeiro in soli­

duin de todas as cgrejas e Bcneficios Ecclcsiastil'os de ultramar, 

e conformando-nos com o parecer da Camara, do Parocho e do 

Promotor que foram ouvidos, Di\'idimos e Desmembramos e 

Separamos ' de hoje para sempre da dita Freguezia da Sé, inti­

tulada, da. Nossa Senhora da Victoria - todo o Territorio que 

fica para além da linha dh·isorin, que C'Orta tramn·crsa lmcnt<· 

a mesma Freguezia de Xorte a Sul pelo meio da Rua d<• S. ,João, 

<lesde a praia chamada de Santo Antonio, at(> a Fonte Pu blfra 

chamada das Pedras, dentro da Cidade e fóra della ao Norte 

para a lém do Rio chamado do Anil e Pabrita ou terras de Santa 

Eulalia e ao Sul pa ra além do Rio Bacanga e estrada Real cha­

mada do Arraia l. BC'm assim 1'o<los os Povos. \'illa R, Lo~arl's 

Sagrados, Arraiaes, Fazendai-i, Casas, FamHias e Pessôa.c;;, que 

dentro della existem e existirem no futuro. pois (Jtte n,istc Tcr­

ritorio e de todo ellc até chegar os distrirtos das outras Frc­

guezias, Creiamos, Erigimos, Instituimos uma nova Parochia 

e Yigararia perpetua com invocação tle Nossa Senhora da. Con­

cei~ão, devendo, portn.nto, o Parocho desta 110m Fre~uezia i n­

titular-se e <'hama r-se, <'Omo se intitularít e <·h·a marú, Yigario 

de Nossa Senhora da. Concei<;ãQ. Para a.~ funrç-ri<·.~ Paroc-hia<','S 

desta 1w1,·a Freguezia desi911,w10.~ a <:Clpclla de -:fossa Sr11horn 

à<i Oonteição sita 11c1 mesma Freg11czia a qual Erigimo.~ cm, 

1:greja, P<irorhia l, e lhe <·onccdemos, portanto, plena e inteira 

liberdade para ter Sacrario, em que se guarde e rom;erve con­

tinuamente o Santissimo Sacramento da Eucharistia, Fonte 

Baptismal, Cemiterio pa ra as sepulturas elos seus parochianos 

clefunc1os, Càmapanario oÜ torre de ~inos e bem assim todosÕs· 

mais direitos, privilegios, honras, insignias e distinctfros de 

uma Egreja Parochial" ...... . '' 0 parodio desta. nova Frcgu<·· 

zia se1·ít apresentado pelo Principc Regente :Xosso Senhor, e 

pelos Senhores Reis, que pelo tempo adiante existirem para 

guarda e conserva<;ão do seu Real Padroado. Srrá imitiuticlo, 

approvaclo, confirmado por nós e nossos succcssorcs cm ,·irtu,1<· 

da Hégia aprescnta~ão. JlaYerá da sm1 congrua a1111ual <'<'m mil 

réis na fórma da sobredita Provisão Régia de Yinte e einro de 

Setembro de mil oitocentos e um, além elas obla<;ões, Bcnizcs, 

e emolumentos parocltiaes que se costumam dar nas festas e 

nas clenuneia<;Õl'S matrimoniaes; nos casamcntos, nos ba pti:-1-

mos, na:-1 de,-obri~as da Quaresma, no11 offirios, nos enterramen­

tos dos defunctos, e· em tuclo mais que honYer em uso do lC'1i1po 

a ntigo na sobreclita Frcguezin ela Sé ele 11ul' foi clesmrmbrnda; 

.. 



e gosará outro sim de todas as honras, privilegios, liberdadc1;, 
isenções, proes e precalços de ruinisterio Parochial. P elo que 
mandamos, em virtude do Espírito, com preceito gra,·e a touos 
e a .cada um dos habitantes presentes e ·futuros daquellc Tcrri­
torio que assignamos por districto desta nova Frcguezia, re­
conheçam por seu pfoprio e verdadeiro Parocho e como tal o 
honrem e estimem e respeitem, assistindo-lhe com as offcrtas, 
emolumentos acima declarados e obedecendo-lhe cm tudo o que 
po1' cllc lhes fôr mandado, cm razão do seu officio Paroc:hial." 

. , Foi o seu prilllciro vigario, o pad1·c Bento ,José 'rnnucs 
que a parochiou ;c1e 1S05 a 1827.} · 

''Em 4 <lc Abril tlc 1812, collocou-sc nesta egrcja, num a l­
tal' defronte elo de S. Uigncl, a imagem ele X. S. <lo Bom Parto. 

"Ka noite de domingo para segunda-feira, 12 ele Novem­
bro de 1832, foi arrombado o sacrario desta egreja matriz e rou­
badas duas ambulas com 20 a 30 partículas consagradas ! Por 
este execrando e sacrilego crime se fizeram preces publicas nos 
dias 13, 14 e 15, nas cgrejas onde existia o Sanfü,simo Sacra­
mento . 

. "Xo dia IG, cclel>rou-sc missa soleurnc, e o rcnlm. co:1cgo 
,Toaquim ,José Sardinl1a recitou um scrmiío analogo, e, ú tal'<k, 
l1om·e procissão, <·onforme mandam as leis dn t>grcja cm casos 
t.aes. O autor de semelhante sacrilegio, cuja capturn foi reali­
sada pelo juiz de paz do districto, o incan<;a,·el cidadão Antonfo 
Gomes Claro, por drmais conhecido da populac:ão tles ta capi­
tal, foi pro<·css:.ulo, e depois de condemnado pelo rompctcntr tl'i­
bunal, moneu no hospital dando todos os signacs de uni verda­
deiro prcscito." 

Em 27 de ·Agosto de 1856, o barão de Coroaú, presidente 
da .Asscmbléa Legisla ti rn proYincial do 1Iaranhão, a.pprovon. 
para ter o seu devido effoito, o comprom is»o da irmandade da 
Virgem Immacnlada Senhora ela Conrcic;ão, o qual continha 1!l 
capitulo!:i, 76 artigos e 50 paragrapl1os j á approvnclos cm 30 de 
,Junho do mesmo anuo pelo cxmo. i-r. bi8po füoc0sa110. d. 1[anoel 
,Joaquim (1a Sih'eira, do Co11selho de !-lua }fagestaclc o Irnpl'l'a· 
dor e Commcncla<1or da Ordem de Uhristo. Este prrln<io, eles<'· 
jando dar um testemunho public-o do s<'n rc('o11ltt•('i1ncnlo ú Ir­
mandade ela C'onrcii;i'io, prln ('Oopcrac;iío que lhe prC'stou nas 
festas da drfini<;âo e p1·omulp:ac;iío do do~ma da Immaculada, 
celt'LH'aclui- nc>stn Diocese•, ('Om·e<IPH ú mcsmn I rma ndadc, por 
provisão ele !) clc> Dezembro ele LR57, o tit11lo <lc- ·'YC'ncravcl". 

Em 18U.J, t•sta ndo a <'l!reja arruinada, nomc•:Ham-sc> com­
missões para obt<'r <1011atirns para o concel'to, não se toeando 
nas apoiices <le X. Senhora, que, até á <lata dP sna ('ntn'p:n (191;')) 
í1 autoriclarlc diocesana, eram as mci,,ruas, apem1s com o accrcs­
cimo dos juros. 

Os fieis drram unR <loii:: contoR dc> r éis, indnida a quantin 



que o conunissario José Manoel Vinhaes recebeu do interior e 

entregou ao thesoureiro. Reunido esse dinheiro ao de um benefi. 

<:io no theatro e quasi cinco contos dados pela Província, com 

<·lle foi a egreja reconstruida para logo depois soffrer, em uma 

parede lateral, as consec111c11cias de um pe(lueno t remor de terra, 

o prmciro e uitlco que :;offreu esta cidade. Para reparai-a, re­

<-0rre11 a Irma111laclc ao auxilio da popula<;ão eatholica. 

~m Abril dC' 1&~.~ m~ da~arecles ela ca >ella mór, 

o do lado ela rua Grande, a qual foi logo concC'rtad!.!· 

Rste desabamento coincidiu com .a passagem do enterro 

do renlm. concgo Raymundo Alves ela Fonsec.1, um dos sacer­

dotes mais clistinctos e mais illustrcs desta dioeese, por seu sa­

ber, seu caracter aus tero e suas quali~acles civieas e morae11. · 

Por m11itos nnnos, este facto c·ausou profunda impressão 

no a nimo dos ha bitantes desta eidade, que o consideraram 

sobrciiatural, attenta a 1mntidade do morto. 

Em 1886, os catholicos Francisco da Costa Gomes e José 

Pinto de Souza offereceram grande quantidade de mosaicos que 

foram collocaclos dentro e fóra da egreja. 

J.t De 1886 a 1901, por falta de documentos e informações 

exactas, nada podemos dizer sobre o que se passou de notavel 

na matriz. 

I I 

A Irmandade da Conceição 

Por provisão do Ordinario <le 28 de .Agosto de 1805, o 

templo de 'Nossa Senl1ora da Conccic:ão servia de egreja paro­

chiai sob a arlministrac:ão do rospeC'tivo parocho, e de uma Ir­

mandade sob ac1uella invo<'ac:ão. Esta Irmandade, creada em 

17ll, e cujo compromisso foi a pprornclo em 1855. pela autori-

1ladc diocesana, e, cm 1856, pelo poder civil, se dizia dona da 

C'greja, e alarde:n·a esta pretcnc:ão no art. 73 do referido com· 

prom isso, clcehuanclo mais que. <'Ili \"irtude do seu c-onsenso, 

manif<'stado (' Ili 15 ele Sc>trmhro de l R0:5 e•:! de Srtcmbro de 1815, 

fr,ra o templo <'knt<lo ú c•ak~oria d<' <':?r<'ja parol"l1ia l ou matriz. 

O certo é, porém. <tHC deste pretendido consenso não se 

dit uma r-11 prorn. e. na ProYis.io do Ordinario, se não depara 

wstigio ckll<' .. 
F.m Yit·htcl<' das rq ~alia!'I de poi:.i:;e P propriC'dade da <'gre· 

ja, 1·om petia ú I rma nllarll' faz(•r a f l'sth-idacle <la padroeira, no 

dia 8 de Dezembro d<' cada 1111110; suffragar as almas dos jui· 

zes, bemfeitores e irmãos fa llccidos; recolher aos eofrt•s as joias 

de entrada de irmãos e seus annnaes, as multas dos innãos 

omis!-os. o rC'ndim<'nto <ln torre e ilireitos da sacristia ela ei:rreja. 
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as esmola~ de sepulturas para clepositos d'ossos, e as rendas ex-
t.raordinarias determina<l:),S pela mesa. · 

Entre as disposi<;<ies geraei:;, achaYa-se esta: "A mesa da 
Irmandade era obrigada a apresentar suas contas ao jnizo res­
pectiYo por in termeclio do secretario, todos os annos, em o mez 
de Janeiro, sendo ellas de ,Janeiro a Dczcinbro." E uma vez que 
a Irma ndaclc c~tan1 ca11011icame11tc tonstituida, devia tambem 
apresentar suas conta s para serem apprOYtHlas pela auctoridade 
diocesana . 

Xo correr <lo auno ele 1902, por faltas grayes na sua admi­
nistrac;ão, desobc<licnC'ia renitente ás admoestac;ões do Prelado, 
e absÓluta desordem 110 seu funccionamento, com o que toda a 
irmandade, em assembléa, se proclamou solidaria, foi ella dis­
solvida e declarada extincta por acto do bispo diocesano. 

Entretanto, no dia 8 de Junho do mesmo anno, a mesa 
ndniinistrativa da Irma11dacle, já extineta, penetrou no templo, 
sn bsti tui u a fecha dura e metteu-sc assim 11a posse da. egreja, 
das alfaias, dos objcctos que o Yigario destinaYa ao culto e de 
ma.is outros que sel'Yiam á tliYcrsas irmandades, com série no 
mesmo templo. 

Estes factos foram pnblicos e notorios nesta cidade, e 
dcllcs se occuparnm as folhas locaes, cujos artigos, escriptos a 
pedido da Irmandade, ernrn Yer,1adeiras objur~ac;ões ao bispo 
(' ao vigario da Freguezia. Uma congestão de despeito. 

A' vista dei:;te esbulho, não restaYa ú suprema autoridade 
ecclesiastica da Diorese, para fazer respeitar os direitos, c·uja 
guarda é, seniío ret·orrer aos meios judicia rios. Foi o que fez, 
intentando, clentro de anno e <lia, contra os autores ela violen­
<'ia, uma a<'<:ão de for~a nova espoliativa, para recuperar a 
posse do templo e das alfaias, injustamente subtrahidas aos 
fin:; a que são destinadas. E a diocese ganhou a qnestão, que 
foi amparada pelos talentosos aclYogados, drs. Carlos de Araujo 
Costa e .Joi:;é Saboya Viriato de )Iedefros; pelos senadores Ur­
bano Santos de Arnujo e Antonio .José de Lemos, e por monse­
nhor .João 1'olentino Guedelha )Ioui·ão, deputado federal. 

* * * 
Yejarnoia; agora, mais dcscnYob-hlament<' e á luz de do­

cmnentos, os fodores qne inflninnn na questão. cuja sentern;a 
jndfrial, se fosi-;r fayora vrl á frma n,lnde, farin desappa recer 
para todo o srm1n·e a autonomia dox bh;pos do Brazil sobre a:; 
corpora<;Õt>s religiosas. 

Em 28 de Dezembro de 1!)01, o sr. d. Xisto Albano, então 
bispo da diocese, houYe por bem nomear Fabriqueiro da iratriz 
o conego .João dos Santos OhaYes, actual Yigario da parocbia. 
Ao Fab1·iquriro rompetr: arrecftd<ir fnc/o.~ os ·rtleusilios, dfohei-
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1·os, doações, esmolas, legados, hera11ças, bens e rendas da Fa­

brfra; zelar o .~cn patrimonio: proniore1· subscriprõcs e o,itros 

meio.~ /Utra 111a111tfc11ç<io do culto e ela ryrcjr,: fon1cccr guisa-

111c11to e o mafa que fôr nc(·1•ssario J>Ura o 1·11lto di1;ino, co11111 

sejam: paramentos. rr,.~11.~ .fü!Jr<Hlo.~, toa/lw;;, alras e mais ro11-

p<U1 braucas, olco J>11ra a la11111cu/a, hm,tia8, -vinho, incenso, cêrn, 

etc.; 11ielhorar, 1·<·pan1r e co111wrcar a cgrcjci e a casa parochial; 

cm1~pra r pa rnmcntos. alfa ia 11, c, em yera l, tudo q ua.11 to possa 

contribnir para 'lllaior dccc11<-ia e diynidacle <lo culto; garantir 

1 a11u11u·11tar O,<; lie11;; da mesma Fubrica. 

"A Fabrica é uma pclisôa juridica de Direito Canonico; 

consiste nos bens ou r(•ndimcntos deíi tinudos á eonscn·ac;ão e 

rl para<;iio de uma egrcja, de ordiuario parochial ou cathedral, 

bem como ús dcspezas do cul to." (L.\cEnDA. Pcss. Juricl.). 

"Como as necessidades economicaH da egreja consistem 

precisamente na com;ervação e reparação do eclificio, altares, 

moveis, alfaias e mais dcspezas com a manul<.'nção do culto, n 

Fabrica 1·eprese11ta a egr<.'ja sob a relação patrimonial ; é o fisco 

de· cada egrcja, como v fisco é a personifica<,:ão patrimonial do 

Estado e de suas divisões politicas e atlministratin1s.'' 

"Podem as confrarias ou irmandades erectas em determi· 

nada egreja ter a seu cargo despczas do culto, devoção ou obm 

pia para qu<' foram creadaR e ter para esse fim bens ou patri­

monio seu; isto. porém, não impede que a cgreja' tenha o seu 

Fabriquciro ou commissão incumbida d a Fabrica." - L.\C'ERD.\, 

ob. rit. 

E1o;sa nomeação não agradou ele <'<'rto á Irmnnrlaclc da 

C'onreic:ão. que, claquella da ln <'m diant<', fica vn com os lleuR 

din•itos C'crc•e:ulos; e niou. ('m torno do vigario, atmosphcras 

irn•par:n·eis ,fo pren'nc:iics infundadas. 

_\ 2G ele Dezc•mbro do m<'Rmo anno, n Cnri:t l~pbropa l 

bnixon nma portaria conddanclo a todas as irmnndncles ela ca­

pital a aprc'sentar, dentro de• 15 dias, i, Camarn El·elPsinstira. 

os spus rompromisfios, para sncm (•xaminados <' r<>gistrados 

no lin·n 1lo Tombo . 
. \. l miancla,l<' ela C'o11c<>i1;iio cu mpriu r!ilte drv<•r. cl<•poi1,; 

de r<•rto tempo; nrns apr~<'nton fiÓ dl)is livros-o da!I ada~ 

" o lla th<'sonrnria. r <>sl<'s mesmos tão C'ivados ele i r rc~ular i­

dadrs que, no dia !?4 clr A hril de• 1!)02, o ,·igario n•cebia ,to 

bispado csil' offirin: 

~ 
$? ,+ 1 d j d 
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BISPADO DO MARAXHAO 

$. Luiz, 2'.l de {\.bril de 1902. 

Revdmo. ~r. Conego João dos Santos Chaves, Yigario 
de N. Senhora da Conceição. 

Queira informar.me, com urgen<'ia, o que f;abc a respeito 
da Irmandade de Nossa Sênhora da Conceição, que se venera na 
egreja do mesmo nome. 

Antonio Xisto, Bispo Dioresa110. 

Em obecliencia ao Superior, era força responder. ~Ias 
como ? Esç1·evcr para dar desgostos, pão é da nossa indole, e 
muito menos a pessôas a quem deviamos a ttenções e a quem 
desejavamos todos os bens. Por outra parte, es<·reve1· para ca· 
lar a verdade ou para <lizer mentiras, é contra o officio, con· · 
tra a obrigação, contra a co11scieuda, p1·ilH:ipalmeute em nós 
que temos dito algumas verdades e c·om tanta liberdade e a tão 
grandes ouvidos, na phrase cio padre Vieira. Tornamos, pois, a 
penna, e escre,,emos esta verdade, bem que dura, mas a ,·erda­
de, não resabiada de odío ou malquerença: 

"Freguezia de N. S. ela CoJtceição, 25 de Abril ele l!l02. - , 
Exmo. e Rcvdmo. Sr. Bispo Diocesano. - Ha dez annos que 
sirvo na egreja matriz de N. S. da Conceição, e sempre ouvi di· 
zer que existe, nesta cgreja, uma Irmandade sob a i1n-oca<:ão 
de- Veneravel Irmandade de N. S. <la Concei~ão. )las affirmo 
que até hoje nunca vi esta Irmandade reunida em sessões. quer 
para eleição de novos funcciouarios, quer para prestação de con­
tas, pois estando diariamente na cgrejn. júnrn.is notei qualquer 
movimento que me levasse a crêr que se tratava da conYoca· 
ção da Irmandade. E se se consultar ou rebuscar os jornars desta 
cidade, creio que clifficilmcntc se encontrará algwn a11111111cio 
neste sentido. 

Examinando, porém,· o compromisso de 27 de Agosto de 
1856, pelo q1ia1 se rege a Irmandade, devo, com peza r, dizer 
a V. Exc. que este não tem sidó observado cm um só ponto. 
Tendo a Irmandade mn compromisso desde 185G, só apparece 
a escripta da mesma em 18!)8, quando é sabido que um dos me· 
sarios occupa o cargo de secretario desde 1878, mais ou menos, 
e um outro o cargo de thesoureiro desde 1891, como estou in· 
formado . 

. Se V. Ex.e. examinar o livro de actas, verá que esse 
mesmo não é authentico, pois não está nem numerado, nem ru­
bricado e nem contém o termo de encerramento. Além disso, 
vae de encontro ao que estatuem os artigos l .º, 3.º e 9.º do com­
promisso. Examinanclo,se o livro ÜAJX.\, vêr-se-á que este está 



cm peiorcs tonclic;ões qm• o prinl<'iro, ,·isto uào ll'r numer~l<;ào, 

nem rubrica, nem tei·mo de al>crtura, e ainda Jllais não tem data 

t nem assiguatura. 'rodas as coutas de despezas figuram na­

quelle livro, sem guias de sabidas e entradas, contra o que manda 

o paragrapho 6.º do a1't. 9.º. Xelle não existe o inventario da Ir­

mamlade, <·omo dctermiua o a rt. 7.0 cio mc,-mo compromisso, o 

que me faz crêr que a Irma ndacle nada possuc. 

O art. 36 do mesmo compromisso exige da Irmandade 7 li­

nos e só 2 foram aprcsent.1dos, e estes mesmos illegaes porque 

não são authel)ticos, como jú demonstrei. Examluando-sc ainda 

o lino de actas, vêr-sc-ú que ncJJe só se fala ele sessão da mesa 

(onde, não :sei) e nunca que est.t Irmandade :se reunisse em as· 

i;crnbléa geral para p1·<•stac;ão ele contas. 

Seria longo, se quizesse analysar todos os artigos elo com­

promisso; mas bastam as informac;ões que tlou a V. Exc. para 

que se possa avaliar do estado ele uma Irmandade, sem escri­

pta, sem prestac;ão de contas, sem ses:;i>es, sem observancia exa­

cta do compromisso. Xão sei como pôde ter nome de Irmandade 

uma aggremiação de homens sem compromisso observado. -

Conego João dos Santos Chaves." 

A 27 de Abril do mesmo anno, o s r. d. Xii;to Albano, vi­

sitou· officialmente a egreja da Conccic;ão. A Irmandade não 

compareceu, e fez mai !:l: - fechou, de ,·espera, á chave, os i-cus 

armarios, onde guardava as alfaias e outros objectos do culto. 

Depois da visita. pastoral, o bi:-;po deixou escriptas, no 

livro do Tombo, estas palavras consoladoras para w1s, e acres 

para outros: 

''Terminada a leitura do Evangelho, :subimos ao pulpito, 

donde fizemos aos fieis presentes a in:struc,;ão conveniente so· 

bre os fins e necessidade da ,risita pa:storal, dissertando depois 

sobre o poder e autoridade da egreja, :sobre os verdadeiros ca­

tholicos que deverão sempre respeitar, amar e obedecer aos mi­

uistros de Deus, que são os unicos representa ntes de Jesus 

Christo na terra, e elogiando o zelo e as virtudes do reverendo 

vigario da lí'reguezia, o qual já, por divcr:.as vezes, temos notado 

que gosa de verdadeira estima e consideração dos seus paro­

chianos e dos fieis desta cidade. Louvamos tambem o traba­

lho das zeladoras e zeladores da mesma egreja, cujo asseio e 

bella ornamentação notamos logo ao entrar. 

As irmandades de S. Severa e dos Martyrios mereceram 

do mesmo modo os nossos elogios, já pela bôa disposição e or­

dem que nellas encontramos, já pelo restricto cumprimento elos 

seus deveres, accedendo presisurosas ao convite do ,rigario. 

Muito sentimos e censuramos o procedimento irregular 

da Irmandade de X. S. da Conceição, que, desprezando ou não 
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ligando importancia, não só ao convite especial feito pelo seu 
respectivo parocho, mas tambem ao convite verbal que por nós 
lhe fôra fei to antecipadamente, deixou de comparecer tanto á 
nossa recepção como á egreja matriz, não nos dando, nem ao 
revclm. viga rio a menor satisfac,:fío, pelo que ma is 11111a Vl'Z <'l'll· 
1mramos severmne11ü,h o l-;C\I modo de proceder, para o qual não 
encontramos justifiC'a1;üo a lguma" . . ..... "Com pczar 11osso, 
somos ainda forçados a registrar e cc>mm rar sc,·cramente mais 
·uma grande falht commettida pela mesa administrativa da 
Conceição que, sabendo que havíamos de revistar todos os objc· 
ctos existentes na egrcja e sacristia, deixou fechados it chave 
os seus armarios, nos privando deste modo de vêr e examinar 
os mesmos objectos e verificar se todos estão conforme ao in­
ventario archivado em nossa secretaria, pelo qnc mo::itron sua 
formal desobedieneia, desprezando as nossas ordens. Espera­
mos, entretanto, na i:raça de Deus, que factos semelhantes não 
se reproduzam mais, e que a mesa administrativa da mesma 
Irmandade, compenetrando-se dos seus deveres e obrigações, cum­
pra ·d'ora em diante, rigorosamente, as nossas ordens, que não 
iião senão a fiel traducção do seu compromisso." 

Que bello espirito christão t inha esta Irmandadé ! 

A 28 de Abril, depois de uma conferencia que tivemos com 
o prelado diocesano, mandamos a s. exc. a petição seguinte: 

"Maranhão, 28 de Abril de 1902. - Exmo. Sr. Bispo Dio· 
cesano. - Tendo chegado ao meu conhecimento que o secreta­
rio, o thesoureiro e um mesario da Irmandade de N. S. da Con­
ceição, mi conferencia que tiveram coni V. Exc., no dia 26 do 
corrente, fizeram as mais graves e injn~tas accusações á minha 
vida publica e particular, chegando até a exigir a minl1a exo· 
neração ele vigario da Freguezia, peço a V. Exc. que, a bem dos 
meus direitos, exija dos mesmos, por escripto, as referidas 
accusações feitas á minha pessôa, para que eu possa ,defender­
me dellas, e V. Exc. tomar as providencias que as mesmas pe· 
direm. - Conego João dos Santos Chaves." 

Nesse mesmo dia, s. exc. deu na referida petição este des­
pacho: 

"Informe a Commissão a respeito dos factos allegados 
contra a pessôa do revdm. vigario da Freguezia de N . S. da 
Conceição, afim de que possamos toma r as devidas providen­
cias de accôrdo com as leis canonicas"; e remetteu-a á Com· 
missão. 

Esta, a que faltou um pouco de masculino bom senso para • 
sustentar o que havia dito contra nós, respondeu, quatro dias 
depois, deste modo: 



'- )lara11J1ão, 1.º de )laio de 1902. - Enno. e Revdm. Sr. -
Em vista do despacho por Y. Exc. Revdma, proferido no in­
cluso officio, cabe a esta Commissão· declarar que, alluilindo-se 
nesse officio a uma conferencia J1avicla entre V. Exc.' Revdrna. 
t' a Commis:,;;ão abaixo assig11acla, nada tem elJa a informar, 
competindo a Y. Exc. Hevdmn. tornar 1m tonsiclera<:ão que me­
recer o que alli S<.' diz sobre rssa conferencia. Deus guarde a V. 
Exc. - Jí'rcincis<·o de Assi.s e Silva, 'l'hiago Roclrignes 'forres e 
Lui.~ A.ntoniú <l<t Cunha." 

fato não 111e1·ece conuneutarios. Aos olhos da gente sen­
;;ata apparecerá como indirio de um capricho inspirndo pelo 
preconceito e até da fraqueza da causa de que se constituíram 
campeões. 

*** 
Proseguia a questão, dia a dia, mais acirrada. 
Em data de 2 de }foio, o secretario da Irmandade convi­

dou todos os irmãos a se reunirem, 1to dia 11, em asscml)léa ge­
ral, no consistorio da egreja, para se tratar de negocios refe­
rentes .á mesma Irmandade. ~o dia 10, á vista elo "Parecer" 
dado pelo Provisor do Bispado sobre o lino de actas elas sessões 
administratiYas <la Irmandade, o sr. d. Xisto declarou extin­
cta a referida mesa. 

Leiamos o luminoso "Parecer" do rcvdm. provisor, hoje 
Vi gari o Ca pi tu lar da Diocese: 

" O presente livro não offerece característico algQm de 
authenticicladc. Xão contém os termos de abertura e. encerra­
mento feitos pela autoridade competente, nem as folhas se acham 
por el1a numeradas e rubricadas, conforme os estylos. E' certo 
que na costaneira que cobre a primeira folba se lê um termo es­
cripto Pflo sr. secretario da Veneravel Irmandade, no qual 8e 
declara ser o livro destinado ao lan(;amento das actas das ses­
sões ela mesa; mas esse termo não eYita a falta de authcntici­
daclc, porque além de não ser o senhor secretario funccionario 

. competente para abrir e encerrar livros ela Irmandade, succede 
que o termo de abertura acha-se isolado do seu correlativo de 
ençerramento, pelo que nenhum valor se lhe póde regularmente 
dar. 

"Accresce ainda que, pelo art. 36_ do compromis.so,·ap1lro­
,vado ,pelo . poder competente e que. rege a :Irmandade, · a mesa 
deve possuir 7 livros, cada qual destinado a fim cliffercnte; :En­
tretanto, no presente livro de actas acham-se lan~ada.s de Ja­
neiro de 1899 a Janeiro do co1•rente anuo, promíscuamente, as 
actas de, s!ssões da mesa, de eleições e de termos de posses; o 

8ibliot..ca Públic.11 a..n.dito left• 



que de modo nenhum se compadece com a disposição do citado 
art. 36, que exige livro especial para cacla uma destas cousas. 

"Attendeudo-se para as datas em que no livro se diz te­
rem sido feitas as ;:cuniões tla mesa, verifica-se que nem ellas 
foram effectuadas, desde a epocha a que o livro remonta, em o 
numero ele cinco annualmente, como prescreve o art. 3.º do com­
promisso, nem tiveram logar nos dias determinados nos para· 
graphos dÕ mesmo art. 3.°. 

"Assim, no anno ele 18!)9 só· foram effectuadas tres ses· 
sões: a primeira em 2-1 de Janeiro (terça-feira); a segunda em 
(i de Kovembro (segunda-feira), e a terceira em 27 de Janeiro 
du mesmo anno (segunda-feira). Em 1900, tambem tiveram Jo­
gar só tres sessões: a primeira em 20 de Janeiro (sabbado); 
a segunda em 9 de Novembro (sexta-feira), e a terceira em· 2 
de Dezembro (domingo). Em 1901, aincla por tres vezes uni· 
cas, a mesa fez sessões, sendo: a primeira em 1~ de Janeiro 
(tcr<:a-feira); a segunda cm 5 de Novembro (terça-feira), e a 
terceira em 30 do mesmo mez (sabbado). No corrente anno 
houve só uma sessão, a ele 10 ele Janeiro (sexta-feira). Daqui 
se evidencia que, além de não terem siclo celebradas cinco ve­
zes por anno as sessões da mesa, como exige o compromisso, 
as reuniões havidas não tfreram logar nos domingos que a lei 
da instituição de preferencia escolheu. 

,; Ainda um facto de grande alcance occorre. 
"Attenclendo para a côr da tinfa de cada uma das assi­

gnaturas que firmam as actas lançadas neste livro, se vê que 
é ella inteiramente diversa, o que indica que taes assignaturas 
foram feitas em logares e occasiões differentes dos declarados 
nas mesmas actas, donde devo concluir que as sessões ou re­
uniões de que se trata foram simuladas, e as actas escriptas 
na ausencia dos membros que deviam com pôr as elitas sessões; 
sendo posteriormente levadas ás suas assignaturas em logares 
e occasiões diversas e dahi' a clh-ersidade de côr das tintas que 
se .nota, comparando-as. Em virtude, pois, das graves irregu- . 
laridades que ficam apontadas, desde a costaneira que cobre a 
primeira folha deste livro, até ás assignaturas da ultima acta, 
deixo de approvar as actas que me foram enviadas pelo senhor 
secretario da Veneravel Irmandade de Nossa Senhora da Con­
ceição, erecta na egreja matriz da segunda Freguezia desta ca­
pital. - Maranhão, 9 de Maio de 1902. - Conego Vicente Fer- · 
t·eira Çtalvão." 

A 17 de lfaio, o diocesano, desejando dar prova de ver­
dadeiro ..zelo e interesse pela viela da Irmandade, nomeou uma 
commissão composta de irmãos de Nossa Senhora da Concei· 
ção, p.essôas -reconhecidamente honestas e catholicas, para re-
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colher .os haveres e livros da mesma Irmancla<le, até que ella 
elegesse a respectiva mesa. 

A 22 ele Maio, o secretario do bispado, de ordem do sr. 
d. Xisto, scientifo:ou aos confrades ela hmandade de :Xossa Se· 
11hora da Coun•ic;,10 que, tendo sido dcchu·atla exti11cta a mesa 
administra tira que geria os bens da I1·111a1Hlade, não po<lia a mesa 
convoear a ai-:sembléa geral <los irmãos, e seriam _uullos todos 
os actos que esta fizesse. . 

A 24. do mesmo mez, a mesa administrativa da Irman­
dade declaron, pela imprensa, que manteria a conYocac;ão dos 
irmãos para se reunirem, uo dia seguinte, no consistol'io ela 
egr1!ja . Declarou mais não reconhecer <:ompetcncia 110 prelado, 
para in iel'Y ir na pn rtc administrativa ele uma sodecla<k, •1 uc, 
segundo expr<>ssa disposição de leis, estava sujeita ·10 · direito· 
c-ommum. Tnisorio ! . . . 

· Esquec-<>1'am·sc os rcpres<>ntnntcs ela I1·manclade qu<· as 
irmandades são associ:H;<ics de leigos, sob a auctorida.de e inspc· 
c~iio dos bispos, <lestinada ,- á manutenc;iio tlo culto e ao exer· 
cicio do acto <lc piedade. - )Ioxn,, Dir. Ec·c-1. II, pal'ag. lí5. -
Xort.\Tr, Dfr. Ecd., parag. 118. - L .\et:no.\, parng. 1-!7. 

Ba1;tn o seu destino, para c-omprehelldcr-se que cllas não 
podem S<'l' eqniparacfas ás assoda<;õ~ lc~igas, sem caracter re­
ligioso e c·ompletamentc independente tla jurisdicção dos prc· 
lados. 

EHa:; são, de orllinnrio, <>recta:; cm uma cgrcjn ou <:a pella 
e tem a seu cargo uma dc,·oção, ús ,·czcs uma ou mais institui­
ções de c-ari<la<lc. 

Sobre cllas, como sobre to<las as corporações e institui­
ções ccclesinsticas, arrogou-se sempre o poder civil compctcucia 
para intenir na sua constituição e vida, cabendo ás antigas 
assembléas provinciacs, aos presidente,- de província e ao Go. 
vcruo Imperial a attrilrni~ão ele crcal-as, approvar-lhes os es­
tatutos, e aos juízes da Provedol'ia, co11ltcc:1T ela va l idade das 
1>1tas mcscu,, da ç1d,u iwistra\ào dos 1·cspectirn.<, bens e do exaoto 
n111tprinw11tu dos estatutos 011 oomp,·omi8so, e consequentemente 
tomar.llies contas e fazer cffectirn a responsabilicJadc dos off,i. 
ciaes omissos, negligentes ou prc,·aricadores. - Or<l. L. 1. 1'-it. 
B2, pa ra,g.<;. 62 e B6; - Pro-v. de 17 de N oi-ombro de 17G6 e de 12 
de Setembro de .lí67; - Reg. ele 2 de Outubro de 1857, not. 46 e 
pcirags.; - Dcc. 2. 711, art. SS, 1)cl1'ag. 2. º. - L.\CERD.\ , pag. 149, 
not. 10. 

Essas attribui<;õcs decorriam do jus imperantis oirca 
scicra em que vcin a transfornrnr·sc a intc1·,·e1H;ão originada 110 

padroado e g6io mestrado ela Ordem de Ohristo que, dos :i\1o· 
uarchas portug-uezes, passou aos imperantes braúleiro!l. - LA· 
C'ERD.\, Ob. f'it . 

.Jo.io Barbalho, nas suas annota<;ões ao paragrapho 3." 

8ibliot..ca Públic.11 Benedito Leite 
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do art. 72 da Const.; referindo-se ao art. 4.º do Dec. 119-A de Ja­
neiro de 1890; que supprimiu as relações officiaes entre o Es­
i.ado e a religião, até então por elle subsidiada e protegida pre­
ferentemente, diz (}Ue o citado art. determinou: 

"Pica e..'\'.tincto o padroado, com todas as suas instiiui­
ç-ões, recursos e pl'el'ogativas." 

'l'al disposiÇ'ãO era escusada; não havia entre nós pa­
droado a extinguir. (.\cc. da 1.• Camara da Côrte de Appella­
ç-ão. Hi -12 -1913) . 

}fas :Hlmittindo-sc que houvesse o padroado no Braúl, 
com o advento da Republica e co11°sagraç-ão dos princípios de li­
berdade religiosa, cessou a in1.erYenç-ão do poder civil na admi­
nisü·aç-ão das irma11dacles. 

"Elias são sujeitas ú auetoridade episcopal, principal­
nicate na parte religiosa, que é a parte principal e até essen­
cial de tal sodalicios." 

A Const. 115 de Cle1ncnte VIII -Qnae<;umqne-de 16 
Dezembro de lGOJ, depois ele sujeitar ú approvação dos bispos 
os esta tu tos das irmandades, aecrcscenta : ·' Quac nihilo1winus 
ejusdem Episc:opi dccrctis <w modcmtioni, in omnfúus semper 
su,bjcc:tae remanecint." (Fcrral'is, · Bil>l. Can. - vbo. Confrater­
nitas, art. l.°;-Bouix, 'l'rat. de Epi.scopo, Part. X, cap. 31). 

E assirn pl'Oc-e<len<lo o bispo, dentro dos limites de sua 
compete11cia canonica, não offcnde quaesquer direitos de ir­
mandade ou <lc seus membros; porque - qui jure sno ut-itnr ne-
1wincm lacdit - e os fiei s que se congregaram no soclalicio, es­
poutanea e directamcnte sujeitaram-se á auctoridade episcopal. 

.Accresc-e que o publico e line exercício do culto, sem iJ~­
ter,-enc;ão do potler publico foi garantido pelo art. :3.° do Dec. 
n.º 119-A, de 7 de ;f aneiro de 1890 e pelo art. 72, parag. 3.° da 

·Constiluitão Federal; pelo que será illegal qmüquer interveu­
ç-ão, intel'ferencia das autoridades cids, no sentido de invali­
dar o acto epicospal. E por forç-a uo urt. 10, 11.° 3 do Dec. n.° 173, 
de 10 de Setembro de 18!):3, quaesqncr associa<;ões religiosas ex­
tinguem-se qua uclo se torna impossivel preencher o fim. Ora, 
o fim das irmamlades é o exercício de obras pias sob auctori­
dade diocesana. (Doutor Aurclicwo Coutinho, Cons.) . 

· Os dirigc•ntes da Irmandade não ignoravam a lei ba· 
sica da egreja catholica sobre as corporações religiosas; sa­
biam que irmandade religiosa. significa justamente uma rennião 
otL ggrcgar;ão de fieis unidos pelo l(LÇO espirit1tal de fraternida­
de, esta.bclccida 7iara uni fim, piedoso e comnwm por a ucto1·i­
saçcio episcopal. Suppondo-se, porém, a broquelados com um cli-
1·<:ito novo, continuaram na sua contumacia. Reuniram-se, pois, 
em assembléa geral, no dia 25 de Maio, no consistorio ela egre-
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ja. A sessão foi tumultuosa e agitadissima. Injurias, oppro· 
brios e improperios não faltaram ao bispo, ao parocho e á com­
missão nomeada para receber os bens da egreja. Dissera1n lá 
que o bispo e o pa1·ocho queriam apossar-se elo rico patrlmo­
nio tlu. Irmandade.· Que uello e rico vatrimonio ! . . . . . Seis apo­
Jices fedctacs ! ! . . . Depois jogaram mnis injurias e ,·omita­
ram 1·eprcsalias. 'J'antacnc <t11imis tcrre1,tribus irae ! 

Que devíamos fazer ? Co11solarruo-nos. Se o :.\Iestrc sof­
frcu, porque os ·discipnlos não hão de soffrer tambem '! Não 
vemos os apostolos <·heios de contentamento por terem sido cli­
gnos de padecer por Jesus Christo ? S. Paulo não se gloriava 
com as J111milhac;ões e os opprobrios <la cruz ? S. Estevão rião foi 
apedrejado por amor do Crucificado ? AqueBes impropcrios 
não uos perturbaram e nem abateram; antes os achamos pre· 
dosos e consideramos como a melhor parte da nossa heran­
c;n ..... 

)Ias prosi~amos. A' Yista do que se passara naquella 
sessão, era preciso um acto qualquer para p:mir os discolos, e 
o bispo fez sobrcsahir a sua auctorida<lc, confrmando, por acto 
de 3 de Junho, a extiucc;ão ua mesa administrativa; dissoJvendo 
a Irmandade e suspendendo o seu compromisso até que out:ro 
fosse approvaclo. 

Eis a portaria do prelado sobre a dissoluc;ão da Irman· 
dade: 

"GOVERXO DO BISPADO 

D. Antonio Xisto Albano, por mercô de Sancta Sé Apos· 
tolica, Bispo üe S. Luiz cio ~!aranhão, Prelado Domcs.tico de 
S. Santidade o Papa, etc. 

"Separada, como se acha, a egreja do Estudo, aquella re· 
adquiriu, no Brazil, toda a sua auctoridacle soberana, dispoudo 
livremente do seu poder legislativo, judiciaro e executvo. 

"Estn, pois, investida do seu poder publico, o unico com­
petente para conhecer, corrigir e conclemuar os aotos que, por 
sua natureza, se oppõem ao espírito e á fé christã. E', pois, o 
Ordinario a unica anctoridade competente para conhecer e re­
solver os actos que forem contrarios á bôa ordem e disciplina. 
das confrarias, creadas para auxiliar o culto divino, e não para 
menoscabar o principio da auctoridade ecclesiastica. O Dec. 11.º 

776, do Concilio Plenario da America Latina . . . n.º 4, determina 
que os compromissos das irmandades sejam examinados e appro· 
vados pelo Ordinario do logar e pelo mesmo corrigido:,;, e preçei· 
túa no cap. 783 que no Archivo das Irmandades e. de outl'P~ ,P.lPS 
so.tlalicios se guardem com cuidado os lin'os, 110$> quaefi estão 
iuscriptos os npmes elos r.onfracles, dias de eleições das m~.s.as, 
resoluções e mormente os onus pios, legad.os; inventados dos 

8ibliot..ca Públic.11 Benedito left• 



reditos, elos bens moveis ou immoveis, etc., os quaes deverão 
ser ex~ibidos ao Ordinario na visita diocesana. 

"A Confraria da Conceic;iío :;ó apresentou t1ois Hnos ir­
regularmente escripturados. 

"A materia da jnrisc..Iicção ecclrsiastica, corno a da juris­
dicção cívil, comprêl1cnde - pcssôas, cousas e acc:ões. As pes­
i,;ôai, snbmcttidas úquc~ la são todas as baptisadas, e só no que 
re:;;peita ao seu bem espiritual e, portanto, ú sua qualidade de 
christãos, aos estados que i-t• fundam neste rarncter, e ao:- di­
reitos e obri~açõl's que oi- affcctam como membros da Egreja, 
aos officios e ministerios que 11ella exercem. As cousas sujei­
tas á mesma jurisdirc;ão, são: 1.º, ai- frngradas, isto é, os tem­
plos, cemiterios, vasos e paramentos <lo altar e demais ·objectos 
dedicados ao culto divino e h,emptos do commcrcio humano; e 
2.º, os bens temporaes destinados aos gastos do culto, á dota­
i;ão de seus ministros, etc., a rrspeito do:- qn:H'i- tenha a Egreja 
direito in re o,i ct<l rem (Raf. Concha Del Hombre en cl Orden 
Sociologico. 'l'om. 2.°, pag. 1-!G). 

Do expo,-to, vê-se perfeitamente que os bispos :-ão os le• 
gitimos depositarios do poder jnrii,;diccionnl da Eg-reja. )l<'smo 
no regimen anterior ao Dec. de 7 de ,Janeiro ultimo, o:- compro­
missos dus irmandades nos termos ela. Lei de 22 de Setembro 
de 1828, antes de irem á approvação do GoYcrno ou das Assem­
bléas Provinciaes, cle,,eriam jú ter sido approvados pelo Bispo 
Diocesano. Actualmente, no regimen do Dec. de 7 de ,Janeiro de 
1890, art. 3.°, cabe a todos-· o pleuo direito de se co1H,tituircm 
e viverem collectirnmente, segundo seu cre<lo e a sua discipli­
na, sem intervenção do potlcr publico. 

Isto posto: 
"Considerando que a eleição ultima da mesa ela Irman­

dade da Conceição, que se diz effeetuada em 10 ele ,Janeiro deste 
anno, abstraindo das anteriores, est{t eivada de 11nllidade i11sa­
navel, não só por não ter sido feita de conformi,ln<le com o pa­
rag. 3.° do art. 3.° do com1n·omisso, como por 11ão ter sido pre­
enchida a clnnsula absoluta de ser communicado o dia dn elei­
ção á auctoridadc competente- o Bispo Diocesano -, nem ter 
sido prcsiilirla ao menos prlo Yigario Geral, e submettida á 
approvação do mesmo Ordinario, como preceitúam os arts. 47 
e 54 do compromisso; 

"Considerando acto de desobecliencia á auctori<lade dio­
cesana. não só a lettra como o espirito do aviso feito pela refe­
rida mesa, com·orando a sei-são que teve logar no dia 25 do mez 
proximo passado, constant<• da "l>;1<·otilha" clistribnida no dia 
ant.el!ior, desobedicncia mais aggran1da não só pelas arrimo­
niosas discussões h,n-ida durante os t1·abalhos ela dita :-C8!5Íio 
que provoraram os protestos da. conunissão que foi noml':Hln le­
galmcntt• para rcccht•r o que pertencesse ú lnnandarle llc X S. 
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da Conceiçi'io, a qual, no clC"sempenho do mandato, foi d<'!n·es­
pdtnda - pC'los membros da mesa C'Xtinrtn: como ainda maii; 
pelo que consta da acta da rcfrridn sessão. p11 blica tla nessa da.ta 
no jornal "Cmnpanha"; 

"Attenclendo ainda Í\s insanan·is irl'<'/!lllnridacles da ck­
fieiente CSC'l'i plurn<;ão exii;tr11 te, t·ont raria ít disposi<:iio do a rt. 
36 cio compromisso: II a ,·emos po1· hem não só <'011 firmar a ex­
tinci;fío ela alhu.lida mesa, ('Jmo á vista 110 exposto e da contu­
macia dos pseudo-membros d:t elita m0sa :ulminis1raiiva. c>m 
sua desobediencia ú legitima aucto1·iclack dissoh·er a actual Ir­
mandade de X. S. dn Con<'ci<;ão, ela capital, e auctorisar ao 
Revdm. Concgo ,João <los ~:1 n tos UJlayc,;, 1':1 rorho da FrC'g-ue­
zia, a a r rC"<·adar o que p0rle11cer :'I mrsnw. <!anelo-nos ronheci­
mento de toclas as oc-c-orrenC'ias pa1·a opportnnanH•nl<> ~<'l'í'lll to­
madas a:-; pro,·iclcnC'ias de• direito. E porque o c·om1n·omi:-so de 
27 de Agosto ele 18Gíi cont<•111 <lispo..,ii;õrs al.Jsolntas e singula­
res, como a <1ue i nYeste a mesa . xcm cou,·ocai;fío da Asst•mbléa 
Geral, do poder de eleger-:-<', e assim perpC'tuar-:,;c na aclminis­
t rac:fío da confraria, ou <·ollar-sc por tempo in<lrtC'rmina<lo, :;em 
a fiscalisa<;fío elos ou tros c·onfra,ks. -c!Pl'laramos suspenso o 
dito compromisso até qur outro s<•.i:1 approrndo. Esta :-N·ú lida 
á estação da miss.1 paroc-hinl e trn11xcripta no lino do 'J'ombo. 

Dada e passada em nossa rc•siden<-ia c•pistop:11, sob Xosso 
Signal e Scllo, aos 3 de .Juuho dC' 1!102. 

Antonio X isto. Bispo Diocesano. 

X ada disto, porém. <leu 1·esu l ta do. A Irmn ll(Jaclc não se 
submetteu ao prelado. Oht•<lccer, era pa m ella uma Yergouha . 
.A 1·ebeldia C'ra o seu titulo de glori:1 .• \ auc-toridade diotesana 
era olhada pela. mesma como um lyranno, contra o qual era Ji. 
ci1o re,·oltar-se. 

Em desespero de cansa, a pseudo-mesa administratiYa 
com·ocou 1odos os membros da Irmanda<k parn outra reunião, 
no <lia 8 de Junho. 

Xo dia 7, o prelado diocesano, desC'jando e,·itar maiores 
desgostos, tr ansferiu para a egrrja ele ~- .\ntonio a missa- pa­
ro<'11inl qn<· de,·eria ser cekbrarln. no dia i,:, na <'gt·C'ja. da Con­
cei~ão. '* Xo referido dia 8, os irmãos da f'oncei~ão, encont rando o 
tem plo fr<'hado, a r rombaram-o, <' pen<.>traram 110 co111-:ixtorio, 
onde se rC'11uiram pC'la ultima ,·cz. TodoH, de animos t•xalta­
dos, se clC'c-lararam solida rios rom a psC'11<lo-mC'sa ; <', drpois rlc 
tuclo resolvido<' C'ombinado, Yiolnrnm os nrmn.rios ela snc•ri~tin. 
ahl'iram 01-: gaYC'tÕt•s, tira1·nm :is alfaias e a praln. é lPrnl'a m. 
como tropht>os gloriosos, para a c·asa do thr~o111·,•i1·0. Substitui· 
rarn cm sC'gu ida as fechad11r:1x das portas. C'. rlepois clt> tranea<la 
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a cgrcJa, entregnrnm as clinves .ú mesa aümiuistratirn, unica 
com podcl'cs, disseram, pal'n guardar o templo e conserYar as 
ch:HCS ! ... ,'f,-

Estas cousas qnc impression:nam tfío 111:11, e estão ai11da 
frc,was 11:1 nossa memoria e na memoria ele todos, foram lcn,­
das, por i11tcrmcdio -1lo :sr. P edro Bcmfica. sa{'ristiio ela matriz, 
ao c011Jl(•<·imento cio sr. <1 . Xisto, que cuhio po11tifiC'an1 ~1aquellc 
dJa, ua l'greja ,!e :::;, Antonio, na festa do C1na<;iio ele .Jesus. 

Xo dia ise:raintc. o cledclido bispo, toma nclo em considc· 
ra<;ii.o os factos passadc,; na matriz da ~-" Frc•gnezia. declarou 
ir,terdic:ta a cg1·eja, e maqdou qnc os actos paroebi.ws pas­
sassem a ser celebrados 11a <!e Sant' A11na. 

Pouco tempo depois, int entou, 1w1·ante os tribunacs, con· 
tra a pseudo-Irma ndaclc. uma "Ac~iio de for<;a nova espolia li­
,·a", cm que sahiu, como j{i diRscmos, vene,'clor ..... 

'I'ristc esta. pagina ela cgrejn. da Conccic;ão ! )[ais triste 
ainda a profa II a<:iio q 11c algumas mulheres 1k condncta d 11 d· 
ciosa praticaram no kmplo, q11a111lo da peste b11ho11i1·a que irrnm· 
pt'u nesta ('idade, <>m 1!)03. - rm dia, a/Htroracl<ts Llo mal, re· 
soln•r:1m fazer Jlr<'(' ('s publicas, para implorar a miserieor<lia 
dos crus. Form::11Hlo um gr111,o n11mcrosissi1110 a qne se j II n ta· 
ram garôtos e ociosos, "imagem da ca11alha farh,aiea 1ia trabi­
<lora 110itc de Iscariotcs", for:.101 á casa do ex-secretario da. Ir­
mandade e pediram-lhe as chaves <ln cgreja. Ao regressar com 
estas, abtiram o tcn1plo, entraram, accenderam as velas dos al­
tar<'s, e, dobrando os joelhos, comc,a mm, entre risos de Yolupia · 
afindn. de 1111s, p:racejos <le outros e falsa <lcvo<:iio de todos, a 
enntar /aclai11lt11.~ e l)cmditos cm honrn de ::;, Reb:wtião, advo­
gado l'Ontra a pcstP ! . .. - ,\qu<'lla gente honra ,·a a Deus com 
os labios,, mas o scn eorni;iio esta ,·a lon1?c ,Jt>lll'. O que prnti­
(·arn <'ra umn falsifita1:ão d<' rPligio,;iclade. ~0111lm1s c·obrinclo 
o vac110, e nada ma is.· 

* * * 
São passados cinco mezcs, depois do inicio dn questão 

int.entada 110s tribunacR. Em 21 ele- Dezembro ele 1!)0:?, o dr. 
Lonren<;o JuRtiniano 'farnres de Hollanda, jniz de d ireito da 
a.• nua da comarca <ln capital, proferiu uma luminosa sen­
t enc;a cm úwor da egrcja da Conc<'i<:ão, c:ontrn a Irmandade 
do mesmo nome. A 11 de Agosto ele l!)Q;\ o Tribunal do Estado, 
ncganclo proYimento· ú appella<:iíO. 1·011firmon a :-;c11tenc;a do dr. 
Holln1Hla, e a l ,J. ele Xo,·<'mbro ele HlO:í, o R11p1·c•mo 'l'ribunal 
Federal. considerando proC'ed<'JÜC a .\{'<;:io ck fot·1:a norn. espo­
liatiYa, e ,·crificanclo p1·eliminan11ente que o ,TulgaLlo recorrido 
não se C'omp1·ehcndia cm nenhuma das bypotheses definidas na. 
lei, accorclou C'm não conhecer do recurso, por não ser caso dclle. 
l)eo .(J/'f/lias .. , .. 
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Publicamos abaLw, para sciencia de todos os bispos e vi­
gnrios do Brazil, a luminosa sentenc;a e os accordãos dos tribu­
naes sobre a questão religiosa, entre a Diocese maranhensu e a 
I rmandade da Conceiçilo: 

SE~TEXÇ'A 

Allega, como it.utora, a Diocese do :\!aranhão, represen­
tada pelo seu Bispo, o Sr. Dom Antonio X isto Albano, que a 
Egreja Catholica é legitima senhora e possuidora do templo 
de Nossa Senhora da Conccic;ão, desta cidade, e dos mais obje­
ctos do culto que alli serviam; os quae:s ha muito desfructa 
mansa e pacfficamente: 

Que os cidadãos Ilenrique da Costa Alves Nogueira, Luiz 
Antonio da Cunha, Francisco ele Assis e Sih·a, Thiago Rodri­
gues Torres, Manoel José Ferreira Guimarães, Bernardo de 
Freitas Bicas, .Toaquim de Freitas Bicas e Jeronymo Furtado 
Bacellar, dizendo-se representantes da mesa da Inuandarle de 
Nossa Senhora da Concei<;iio, já extincta por neto elo Bispo 
Diocesano, com outras pessôas entraram no rt·foriclo templo, 
no dia 8 de Junho ultimo, e mandaram substituir a fe<'haclura, 
cuja chave se achava em poder do 1uesmo Bispo, ficando assim 
os réos, referidos cidadãos, ele posse não só do templo e alfaias, 
que estal"am a cargo ela extincta Irmandade de Xossa Senhora 
ela Conceic;ão, como tambem de outros objertos que pelo respe­
ctivo vigario eram d<'i.tinados ao C'nlto. e ainda outros que se 
acha'\"am sob a. administração das Irmandades de S. l\Iiguel,. de 
N. S. de Bom r arto, de X. S. da Saúde, de S. Luzia, de S. Rita 
e ele S. Sebastião: Que a admhlistra<;ão do referido templo e 
demais objectoi. elo culto compete ao Bispo Diocetmno, já como 
chefe da Egreja na Diocese, já como legitimo representante do 
Chefe Supremo, que é o Papa: Que o pror<'<limento dos R. R., 
apoderando-se elo supra mencionado templo e demais objectos 
destinado!! ao culto, é contra direito e infringe a dis<'iplina da 
Egreja, que é na sua ind<'pendenoia garantida pelas leis do 
raiz: Que sendo pelas mesmas leis re<'onhecicla a personali­
<1acle da Egreja (razões de fl. 6.~) <'OID a faculdade de obrigar 
os seus membros, na conformidad<' elo s<'u c·redo, ficaram as ir­
mandade!! ou confrarias - corporn<;Õ<->s ess<'ncialm<'nte religio­
sas - adstrictai. á au<'toricladc daH bispos. que a11ctorb:am 011 
niio a sua. cren<;ão e Hão OH uniroH rcsponsaveiH p(•lo iwu bom 
funrcionamento: Que neHtc iu:'llticlo a all(·toricladl' publica tem 
o dc,·er ele resp<'itar e ga rantir a disciplina 011 credo da Egre­
ja, porque sob esse aspecto a lei não lhl' impôz rcstric<:ão n 1-
guma em sua liberdade. rcstric~ão que só existe nos -1 caHo!! ta­
xativos contidos nos parags. 3.º, -1:, 5.º e 6." do art. í 2 ela Cons­
t itni<:ão F<'deral: Que cru fuce disto, p()(IC o Hil'lpo Dicwc•.;;aun 
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clissnlver uma irmandade religiosa, como fez o vigarfo géral 
ele S. Paulo em relação á Irmandade de Santa Ephigenia e 
Santo Elesbão, dissolu~ão que foi respeitada p('la auctoridadc 
secular, reconhecendo ser a auctoridade religiosa competente 
para fazei-o, Yisto ser acto da exclusiva (lisciplina. da Egrcja: 
Que esta doutrina é sustentada pelo illustre jurisconsulto Dr. 
Aureliano Coutinho, que neste sentido exarou um parecer di· 
zcndo que os bispos podem alterar o compromisso de uma ir­
mandade, mesmo approvaclo outr'ora pelo poder civil, afim de 
retirar da mesma irman<.ladc a incnmbencia estatuida no mesmo 
compromisso de administrar o patrimonio de uma mati•iz ou 
capella, porque tendo cessado inteiramente a possibilidade de 
intervenção do poder publico (Decreto n.º . 119-A, de 7 de Ja­
neiro de 1890 e art. 72, parag. 3. • ela Constituição Federal), co­
me~a ipso facto a competeucia exrlusiva cio Bispo para altc: 
rar por si só os cmpromissos das irmanrlades. 

Allega ainda a Diocese que o art. 73 do compromisso da 
cxtincta Irmandade não favorece a pretenção dos R. R. de que 
os irmãol'I são !'!Cnhores e possuidores -do templo e que esse art. 
deve ser interpretado de accôrclo com outras dii;posi<;ÕC'l'I do 
mesmo rompromis:so e com os princi pios geraes elo direi to. 

Pede i:;ejam os R. R. condemnados a abrir mão do tem­
plo e mais objectos de que foi clla A, esbulhada, afim de que 
lhe sejam entregues, senrlo tambem condenma<los nas perdas 
~i danrnos posteriores ao esbulho e nas custas, 

Em sua. contei:;tação, allegam os R R., os· referidos cicla· 
dãos, que a Egrcja Catholica nunca foi legitima. senhora e pos· 
suidora do templo de N. S. da Conceição, desta <'ida<.le, nem dos 
objectos do culto que alli serviam; porquanto o templo e os 
objectos. a que se allude sempre foram da exclusiYa proprie­
dade e posse da Irmandade que elles réos representam, como 
é cxprestso no art. 73 do compromisso approrndo na parte es­
piritual pela competente auctoridade diocesana e no qual se lê 
que "á Irmandade tia Virgem Senhora da. Conceição são ga­
ranfülas todas as regalias de posse e propriedade de sua rcs. 
pt!ctirn Egreja, como <lella instituidora, não obstante seja hoje 
considerada como matriz, em virtude de consenso da mesma Ir­
mandade, de 15 de Setembro ele 1805 e 2 do Setembro ele 1815": 
Que o d~rcito de propriedade que tem a Irmandade sobre os 
bens alludidos e ainda rorroboraclo por Yarias outras clisposi­
<:Ões do compromisso, das quaes se vê que ella. sempre teve a 
admiuistra<:ão de taes bens, cxercendo,a por seus funcciona­
rios e empregadol'I, sendo-lhe até o direito ele livre disposi~ão 
desses bens reconhc<'iclo pela propria anctoridarle ccrlesiasti­
ca, que, ao approvar o compromisso, declarou uão conter elle 
cousa algwna contra os bons costumes, doutrina da santa Egre: 
ja, disciplina e direitos episcopaes e pa.rochiaes, o que tam-
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bem fo~ reconhecido pelo actual Prelado Dioces:1110, quando no­
meou uma conunissão ( <iocumento de fl. -16) para receber os 
haveres <la confraria, depois de haver· clestituido os R. R. ele 
membros da mesa. adrninistrnth·a e, quando ckpois de tel' dis-
1;ohido a Irmandade, encarregou o rcspectiYo vigario de arré­
cadar o qne á ella pe1·tc.'llcia: Que a Diocese do )faranbão. que 
1Hio tem capacidade jll(:i,lica parn estar em juízo, on Dom An­
tonio Xisto Albano, ou a comrnunllão catholica desta Diocese, 
que tambem carece de capaeidade juriclica, e de quem o Bispo 
se diz procurador, ou a inda a Egreja Catholica, ou o rapa, seu 
ch<'fc, não tiuham absolutamente a posse <los IHwcres ou bens 
da Irmandade de .Xossa Senhora da Conceição, de que são os 
R. R. os legítimos reprcsentantc!s e cm cujo nome os possuem 
.., acl111inistram: Que as connnunhõcs ou confbsões re>ligiosas, 
110 que toca. ao regímen dos bens, C'stão peln Com;tituh;ão da 
He1rnblica (Art. 72, parag. 3.º) sujeitas ao direito commum que 
não póde ser outro S<'não o direito cidl, e a orga.nisac;ão das 
associac;ões que se fundam para fins religiosos é regulada pela. 
Lei n." 173, tlc 10 de Setembro de 1S!l:3, c-omo decidiram os ,.\yj. 

~os do )linisterio <lo Interior de 11 de Dcr.t•mhro de 1~!)1 e :!S . 
de ,Tunho de lS!l!l e o .\ccordão do Supremo Tribunal li'eclcrnl 
ele 7 de Agosto de 1897: Que se algum clircito po<lcssem pretc11-
tler sobre os bens da Irmandade cm questão, o Hii-;po, on a Dio­
c·esc <lo )faranhfio, ou a Egrcja Catholica, ou o Papa, seu chefe 
supremo, outrn, que não a acc;ão proposta, dcn•ria ser cmpre­
g:ula para fazer valer esse pretenso direito; Que, finalmente, 
si objectos pertencente:; a outras confrarias existml 110 templo 
(1,:, propriedade da Irmandade rcprc:-;entada 11elos R R., o que 
aliús estes ignoram e não foi p1·orn.do, taes objcctos não foram 
ain<la reclamados, e logo que o sejam, serão cutregnes . a seus 
legítimos donos. Pedem seja julgada improcedente a ac~ão pro­
posta, sendo ellcs R. R. absolvidos do pccliclo. 

O que tudo Yisto, examina.elo e bem ponderado: 
Considerando que, conforme define Anclré, Conrs de .Droit 

Cu 11011, vol. 2.°, pag. 409, coufra ria ou i rmant1adc é uma socie­
cladc de muitas pessôas, estabelecida para um fün religioso, e 
tnmbem se denomina associaç:ão e aggregac;ão; 

Cons.i<lcranclo que, segundo o lll<'Smo canonista, obra ci­
trula, a creac;ão das confrarias é acto de j 11 risdicção episcopal, 
iuteiramente reservado ao Bispo, como encarrega.do do bem das 
almas; 

Considera11<lo que. pela. Constituição Q11rec:11111q11c, <le Hi 
ele Dezembro de lGOJ, do Papa Clemente VIII, foi prohibido 
erigi1'-se qna1<)ner confraria religiosa sem anctorisação do Bis­
po, a cujo exame era preciso submetter os e::;tatutos ou co111pro-

. misso para terem approvac:ão; 
Con,-iclerando que o Couc-ilio ele Rf1111cs, <'Ili 18.J!l. <'n<·al'C'· 
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cendo g1·andemente a importancia dessas piedosas associações 
ele fieis, ao mesmo tempo detel'lnina qne cllas sejam bem orde­
nadas e dirigi1las, de modo a niio se tomarem um foC'O ele clis­
cord~as, de csc:-rndalo8 e outroR males; 

Consi<1crando que ainda o mesmo ConC'ilio, de accôrdo 
eom a snpra-citac1a Censtitni,1'\o Qurernmquc, tlednrou que as 
confrarias 011 assoe-ia ,õcs religiosas, qtrn nclo mesmo teu ham sido 
approvaclas por lettras apostolicas, não pollerão existir sem 
o consentimento e a ,·ontade dos Orclinarios; manda que ellas 
scjnm i11tein11nentc sujeitas á jul'i:-;<liC'c;fío do Bispo elo logar, 
sem o qne niiu se gn nham as iud11Igencias á ellas concedidas, 
e obrig:i. os seus rlircctores ou officiacs a prest:ucm-lhe contas 
<lt sua aclmi_11.istração; 

Considrrando que o mesmo Concilio tambem determina 
que as confrarias credas nns E~i-ejas parodlinrs sejam cm 
tudo sujcilns ao resriectiYO parocl10 e <)IH' os excrcic~os das mes­
mas confrarias dc,·erão ser regulados rle mo<lo a não impedi­
rem 011 perturbarem a celebra,ão dos officios da pnrochia: 

Considerando que tambcm os Concilios dr Rcn.<1 e ele Yar-
1Jonne ccmferinnn aos bispos largas attrib11ic;ões sobre a:-; ('On· 
fra1·ias, inclusiYc a de lher; serem prestadas contas pelos pro­
c-u raclorcs della s; 

Considerando que as Bulias e Constitni<;ões dos Pa.pas 
e. o.:i Decretos e lfosoluc,-ôc1-, dos Con('ilios constituem o direito 
011 a disciplina da Egreja Cat.holica e xão as regras para a COll· 

Ren·a~iío e guarcla d,1 ff que ella profesi;a e ensina e do C'nlto 
que ella pratíc-a e defende; 

Consitleranclo que todas as confrarias e asso.ciac;õcs reli­
giosas que se fundaram, sob o extineto imi>c1·io, clcntro da 
Egreja Catholica, srmpre ci;tivcram sujeitas ú disciplina dr>l­
la, apenas com re:-;lric,õcs decorrentes do padroado então exis­
t ente, e tanto assiin era que os compromissos elas mesmas c·on­
f1 ariai- não eram approY,H1os pelo poder :-;ecu}ar, nem podiam 
t<'r dp;or emquan1o não cxamincidoi- e appron1clos pela auto­
ridade dioeesana (Constituic;ão do -Arcebispado (la Bahia, Lei 
de :!2 de Setemuro de 1828 e Dcc-reto de 1D de Dezembro de 
l8(i0): 

Con:-;icJc>ranclo que a bolído o impcrio e com elle o padroa­
c1o, e <'Rta.hclec-ida a <·ompleta. i-eparac;ão entJ·c a Ep;reja e o Es­
Ú1do pelo ·ncc'l'<'to n.º 11!>-A, d(• 7 de ,Janeiro d<' 18!)0, foi por este 
m<>smo Dc('n'to g,na ntido o li nc <'xereicio (los <'nlto~ e re:-;pei­
tacla a dü:cipli.na das egrejas e <:onfi:ssõcs religiosa:,;; 

Consicl(•ra.nrlo que a Consütui<;ão da R,.,p11bl iea, procla­
ma nrlo no Art. 72, parag. 3.º, a plena liberdade das confissões 
i-rligiosas no exereicio do seu culto, ainda aea ta e garante a 
disciplina da Egreja Catholi<'a. porqu<> o C'ulto desta F.p;rrja 
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é regulado pelas S'UaS' leis e estM con'Stituem a s\ra: m-esm~ dis'· 
ciplina; 

Considerando que tanto a Constituição Federal reco­
nhece e acata essa disciplina, que· no Art. 70, parag. l .º n.° 4, 
prohibe alistarem-se eleitores os religiosos de ordens monasti­
cas, companhias, congregações, ou communidacles, sujeitas a 
voto de obediencia, que importe renuncia da liberdade inclivi­
<lnal, e isso é o que commumeute se observa em quasi todas as 
ordens e congrega<;ões religiosas existentes na Egreja Catho­
lica; 

Considerando que consoante os princípios que ficam es­
tabelecidos, é da exclusiva competencia do Bispo, como chefe 
da Egreja na Diocese, corrigir é reprimir as faltas que com­
mc!tterem as confrarias ou associações religiosas, fundadas 
para o servi<;o do culto catholico e org:rnisadas de accõrdo com 
a disciplina da Egreja; · 

Considerando que essa compete1rcia abrange a faculdade 
de annullar ou dissolver as referidas confrarias ou associações, 
porquanto se ellas não podiam existir sem a approvação do Bis­
po, deixam for<;osamente de existir desde que elle retirar ou re­
vogar essa approvação; 

Considerando que assim procedendo o Bispo, dentro da 
sua competencia canonica, não offende, corno bem diz o illus: 
tre jurisconsulto, Dr. Aureliano Coutinho, quaesquer direitos, 
da Irmandade ou de seus membros, porque os fieis que se con­
gregaram no sodalicio, sujeitaram-se expontanea e clirectamente 
á auctoridade episcopal; 

Considerando que a Irmandade de Nossa Senhora da Con-
. · ceição, desta· cidade, foi fundada para o servis-o do culto de ve­

ncra<;ão que a Egreja Catholica tributa á mesma Senhora (Art. 
16 <lo compromisso) e foi organisada, como as demais irman· 
dades, consoante á disciplina da mesma Egreja, pelo que estava 
subordinada á autoridade do Bispo Diocesano, que podia emen­
dar e reprimir os seus erros e faltas, tomar contas á mesa admi­
nislrativa, alterar o seu compromisso, suspe11del-o e dissoh·er 
à. confraria, como fez (documento de fl. 10), usando assim de 
tllll poder legitimo e nesse acto não póde intérferir a anctori­
dade civil para invalidal-o, por ser ellc conforme a disciplina 
catliolica que a Lei reconhece e garante; 

Considerando que pelos documentos de f ls. 86, 88, 90 e 96, 
sei vê que a mesa da ex-Irmandade de N. S. da Conceição não 
só se tornára desi<liosa e omissa no desempenho dos seus devt~· 
res, já deixando de reunir-se no tempo prefixado no compro­
misso, já uão proeedendo em devido tempo a elei<;ão de novos 
nresarios, já não tendo escriptura<:ão regular nem os livros ne­
c:essarios exigidos pelo compromisso e já: simulando eleições 
que de facto não l'ram feitas. como se dcprehende da informa-
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c;âo do ProYisor do Bis1>ado, á fl. 86, como tambcm tornára-se 
insubmissa e desobediente, recusando-se de receber a ,•isita pas­
toral que lhe fôl'a annunciada, impedindo ao Bispo o exame de 
paramentos e mais ohjectos do culto, pelo que o Ordinar.io houve 
por bem da Egreja extingui-la (documento de fl. 10); 

Considerando que em face desse acto legitimo de repres­
são praticado pelo Prelado Diocesano, a ex-meí.m administra· 
tiva entendeu convocar a asscmbléa geral da Irmandade para 
deliberar a respeito, e a Irmandade reunida, como se v~ í1 fl. 
94, fez-se solidaria cm sua maioria com u ex-mesa adminil'ltra­
tiva e tornou-se dyscola, perturbadora da disciplina da Egreja, 
offensiva á auctoridnde do Prelado e, portanto, á mesma Egreja, 
de que elle é o chefe e representante na Diocese, dando isso lo­
gar ao acto justo e legitimo da dissolução da Irmandade; 

Considerando que facto semelhante occorreu na capital 
de S. Paulo, com a Irmandade de Santa Ephigenia e Santo 
Elesbiio, a qual, sendo dissolvida pelo Vigario Geral da Pio­
cese, foi esse acto respeitado e garantido pelo Superior TrlbU· 
nal da Relação do Estado, que, por Accorclão de 12 de Agosto 
de 1890, mandou que o Juiz de Direito reformasse o seu despa· 
cho e se declarasse incompetente para conhecer do neto do Vi­
gario Geral, contra o qual a I rmandade reclamara, pedindo por 
acção possessoria a restituição do templo de que clla se julgava 
dona e que ficúra sob a admini11trac:ão e guarda do parocbo res­
pectivo; 

Considerando que o citado Accordiio, como bem pondera 
a A., firmou a doutrina,. verdadeira e jurídica, ele que os mem­
bros de ·uma confraria, no domínio da legislação republicana, 
não podem contar com o apoio do poder civil para o fim de, de· 
clarada extincta pela n.uctoridade eccl"siastica, obter a resti· 
tuição de uma Egreja e mais bens que estiveram a seu cargo 
sob a approvação da mesma auctoridude, appro,•ação IJUP. era 
condição sinc qua tion da existencia da confraria e da vigencia 
do seu compromisso; 

Considerando que dissolvida, como foi legalmente, a I r · 
mandade ele N. S. ela Conceição, desta cidade, cessou por com­
pleto a faculdade que tinham os R. R., como membros da mesa 
administrath·a della, de velarem na guarda e conservação do 
templo e mais objectos destinados ao culto da mesma Senhora, 
que se acba,·am a cargo da Irmandade, pelo que ainda legal· 
inen.te procedeu o Ord!uario, incumbindo o paroeho respectivo 
~ a~~dar esses bens, que não wdiam ficar vago, e deviam 
ser guardados e administrados pela auctoridade d!o.ce/iana pu 
por guem della .recel>esse delegaçio; 
· • OonsldJ:randP qUJ? .a enlncta .I J:JWLndade de que se trata, 
tendo sido. cre$da em l7ll e sendo o seu cpmprpmisso .appro­
vado pela .autoridade dio,:esaua cm 1855, e _pelo poder d.vil fJll ---- ~ 

·,2- :=- ·a~-, 
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l &jG, como se vê do mesmo compromisso, 11i'io esta ,·a sob o re­
gímen da Lei 11. º 173, de 10 de Setembro de 1893, por quanto, 
como diz Ferreira Alves, Leis da Provedoria, p:uag. -198, e dc­
duiu o Accor<lão da Hdação de S. :Eaulo, ele 21 de Agosto de 
iS!l7, esta Lei só é applicaYel ús associações religiosas jii exis­
tentes ao tempo de sua promulgação, accresceutamlo o mesmo 
Ferreira Ah-es, na nota 202 da citada obra, que aquella Lei, no 
seu art. l.º, dispõe c..cpresscwumtc para o futuro, e, por preceito 
constitucional, a Lei não pó<lc ter effcito r ctron.ctirn; além de 
que a referida Irmandade não ti 11ha o seu compromisso inseri· 
pto no registro ciril a cargo elo official do registro <lc hypothe­
cas, como prescreve a dita Lei ele 10 de Setcml>ro; 

· Consideraudo que não regendo-se a Irmandade da Con­
ceição pela r eferida Lei e sendo tlissolrida, como foi, em ca20 
nenhum o templo e mais bens a seu cai-go podei-iam ser parti· 
lhados entre os membros della, confornH' o art. 11 daquel1a Lei, 
e agora pretendem os R R., como declai-am á f l. mi, não obstante 
jiL haver a assernbléa geral da mcsrna Irmandade dcclarndo na 
acta publicada e constante da fl. 9G lJUe ..:s:;cs bens constituen~ 
o patri1no1tio da Virgem Immar.;ulada; 

Considerando que e1>sa declaração da asseml>léa geral 
elos irmãos é um argumento vigoroso contra o direito de pro­
priedade que os R. R. se arrogam sob1·e o templo e outros obje­
ctos que formam o dito patrimonio e se ac-havam sob a sua admi­
nistração; 

Considerando que as egrejas, uma vez sagradas ou ben­
tas, se reputam sep:u-adas das cousas ptofanas e dedicadas ao 
culto divino, são excluídas do commerdo humano, não têm dono 
ott senhor e sim guardas e administrador es, ficam unicamente 
pertencendo ao uso dos fieis, o seu domínio subsiste na commu­
nhão dos crentes e se consicleram, poi-ta.nto, inalicua veis e im­
prescriptiveis, como diz J?erreira Alves, obra citada, parag. 522. 
<~ decidiram os Accordãos da Relação de S. Paulo, de 12 de Agosto 
<le 1890, e do Supremo 'l'ribunal Federal, de 20 de }Iarc:o e 11 de 
Dezembro de 1895 e de 13 de Fevereiro de 1897; · 

Considerando que ei.n face destes julgados, proferidos 
por altos tribuna.es judicia.rios da Republica, que são sabios 
interpretes de suas leis, é ínadmissivel e inca.bida a preteui;ão 
dos R. R., de pertencer á Irmandade, legalmente extincta, ou 
a seus membros a propríeclade do templo e mais objectos per· 
tencentes ao patrimonio de N. S. da Conceic::ão, cujo culto, que 
é o mesmo culto ca tliolico, era . exercido naq uellc templo, ser-
vindo nelle os referidos objectos; . 

Considerando que essa. injusta pretenção dos R. R. pro­
vém do erroneo conceito que form.am do dispositivo do art. 73 
do compromisso, o qual não deve ser entendido ao pé da lettra, 

· de modo a ser possivel que a Irmandade, solicitando e porven· 

~ 
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t ura obtendo grancles donatiros e recebendo generosos legados 
que a pie<lnde dos fieis fizesse p:u,1 o culto da Yirgcm Imma­
culada, depois disto accumu lado, resol n•sse YOluntari:unentc a 
sua extinc<;ão e partilhasse entre os seus associntlos os grandes 
haveres obtidos, v que de certo não seria a elo de• probidade, nem 
cowsoante as intenções e bôa fé dos crentes, que houvessem con­
tl'ibuido piedosamente para um patrimonio que suppunham sa­
grado, além de que um tal proced imento seria a completa nega­
c;üo dos 1·c•speita reis intuitos ele uma aggregac;ão fundada para 
o culto divino; 

Considerando que prescrevendo o art. 1G do com1n·omisi:.o 
. que o principal intento da Irmamlade era a YCncrac;ão da Vir­
gem Senhora da Conccic;ão, e sendo esse intento assegurado p<'la 
appro,·ação que ao mesmo compromisso dcrnm a auctorhlade dio­
cesana e o poder civil, é élaro que este e aquella uão podiam ter 
u intenção de concecler ú Irmandade o direi to de mais tarde 
tles,·iar do seu destino cul tual o templo e mais bens já h:widos 
e os demais que fossem sendo adquiridos ('Om tal tlcstino, para o 
fim de serem part ilhados entre os membros da mesma Irman­
dade, o que importa ria até 11111 su1·ril<'gio; 

Considerando que, s i se quizcr attcnder só ao elemento 
grammatical dos textos do compromisso, resultaria que o unico 
fim a que é des tinada a Eg1·eja de X. S. ela Coneeic;ão, tomo bem 
de raiz da h-maudadc, Sl'guudo o a rt. 73 do compromisso, é a sua 
Ycnda para ser o producto · reduzido ú a polices da db·ida pu-
1.>lica geral, como estatuc o art. 68, o que, além de manifesto 
absurdo, destoaria complch\Juente do tlis posto 110 art. rn, onde 
se estabelece como o principal fim da Irmandade o culto de ve-
neração á Yirgem Senhora da Conceic;ão; · 

Considerando que, interpretado o ' <·ompromisso de :wcôrclo 
com os costumes, legislac;ão elo raiz e j ulgado dos tribunaes, se 
CYidencía que a Irmandade dissolvida. não tinha nem potlia ter 
1n·opriedndc e posse sobre o templo de N. S. da Concei~ão, por 
<Jnanto foi clle C'oustrnido e dedicado pl'iva.tiYameute ao culto 
di\' ino, pelo que fi cou fóra do commerdo, não tendo dono ou se­
nhor, e }}<'rtcncc it communhão dos crentes ( citados Accor<lãoH 
do Supremo Tribunal F ederal, de 20 de :\Iarc;o de 1893 e 13 de 
Fevereiro de 189i , e da Relação de S. P aulo, de 12 ele .\gosto 
de 1890); 

Considerando que, conforme decidiram nquelles tr ibu­
naes nos c-itados arestos, os Bispos ou Prelados são os guarclaH 
ou administradores dos templos catholicos que foreiu sngr~dos 
<' <lcstinaclos ao culto, Yisto como, segundo já foi co11sitleratlo, 
esses templos são do uso commum dos fi cii; e 11ão estão no do­
mínio particular de ninguem; 

Cons iderando ainda que, segundo foi tambem julgado pe· 
los referidos Accorclãos de 20 de Março e 11 de Dezembro .de 

~ I6J--F~r, 
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1895, <lo Supremo Tribunal Federal, é o Bispo, como ·chefe de 
sua diocese, pessôa ,legitima para defender em juízo os direi­
tos da communhão dos catholicos de sua circumscripção '!Cclc­
.siastica sobre os edifícios consagraclos ao culto (Ferreira Al­
ves, Leis da Provedoria, parag. 50-1); por quanto o citado De­
creto n. 119-A, de 7 de Janeiro de 1890, separando a Egreja elo 
Estado, reconheceu ú ella personalidade jurídica para adqui­
rir bens e os administrar, o que foi ainda gar:rntiuo pela Cons­
tituição, no art. 72, parag. 3.°, e é certo que o Bispo é o chefe e 
e o representante da Egreja em sua diocese; 

Considerando que assim sendo e ainda de accôrdo com os 
princípios já considerados e estabelecidos, os R R., ex-mesarios 
da Irmandade legalmente dissolvida por uma anctoridacle que 
elles proprios reconhecem com o direito de superior inspecção 
nos negocios do culto, conforme os arts. 17 e 18 do compromisso, 
apoderando-se violentamente do templo em questão, esbulharam 
a communhão catholica da Diocese ela posse antiga que sobre 
elle tinha para o livre exercício ele seu culto, posse ele que era 
agente o Prelado Diocesano, e1n cujo poder se encontrava a chave 
do mesmo templo, aliás designado para servir de Egreja paro­
chial ou matriz, por acto exclusivo .elo Ordinario, de 28 de Agosto 
de 1805, como se vê da Provisão á fl. 108, na qual não ha a me· 
nor referencia ao consenso alludido no art. 73 do compromisso; 

Considerando que nem esse consenso era necessario, desde 
que a Egreja já em 1783 funcciouava como edificio destinado ao 
culto catholico e, portanto, não era m:lis propriedade de nin­
guem; 

Considerando que o fatto que constitue o esbulho prati­
cado pelos R. R. se acha provado pelo inquerito policial junto 
aos autos e pelos depóimeutos elas testemunhas produzidas na 
.dilação probatoria e constantes de fl. 53 usquc 60, e que os mes­
mos R. R. não negam a ex.istencia desse facto, contestando sim 
.qite .elle constit.ua esbulho e possa motivar a presente al!çã.o pos­
sesso.ria; 

Considerando, finalmente, em vista de todo o exposto, 
que ao Bispo desta Diocese, como chefe da communhão cátho· 
lica local, seu representante e procurador nato, assiste o di­
reito ( citado Accordão do Supremo Tribunal Federal, ele 11 de 
Dezembro de 1895) de defender a posse mansa e pacifica do 
templo .de N. S. da Conceição,- desta cidade, na qual sempre es­
tiveram os .seus diocesanos para o exercício do culto, e send.o­
lhe tonseguintemente reconheciclo o direito ao- in.ter.clicío p.osses­
sorio q.ue .faz obj'ecto d.os autos; 

J.ulgo protedente a presente acção de força no.va l!S]JO· 

liativa, visto estar dentro de anno e dia, e na 1órma da ·.o.rd., 
liv. 3.~, tit. 78, par.ag. 3.° e .liv. 4/1 tit. 58, princ., condemno os 
réJ>s Henrique da C.osta Alves.Nogueira, Luiz .Antonio da Cunha, 



Francisco de As::; i::; e Silrn, Tbiago RodrJgues Torres, Manoel 
,José Pereira Guimarães, Bernardo de Freitas Bicas, Joaquim 
de Freitas Bicas e J eronymo Furta.do Bacellar, a abrirem mão 
da Egrcja de ~ . S. ela Concci<:ão e· dos mais objectos do culto 
que nella serviam, p~ra que sejam a mesma Egreja e referidos 
objectos entregues ao Bispo Diocesano, sendo demais os mesmos 
R. R. contlemnados uas perdas e damnos que se liquidarem e 
nas custas. 

S. Luiz do Maranhão, 24 de Dezembro de 1902. 

Lonrnxço J. 1',\v.ums or. HoLLAXD.\. 

ACCORDÃO DO TRIBUXAL DO ESTADO 

Yi:,;tos, clepois relatados e dii:;cutidos os p1·esc11tes autos 
de appellac;ão civel, entre pn.rtes appellan tes - Ilcuriquc da 
Costa Ahes ~ogudra, Luiz Antonio ela Cunha, Franci:,;co de 
Assis e Silva, Thiugo Rodrigues 'rorres e outros, membros da 
mesa administrativa da Irmandade ele N. S. <la Concei<:ão, e 
appellada - a Diocese do }laranhão, r epresentada pelo rcspe· 
tho Bispo, Dom Antonio Xii.;to Albano. 

Considerando que a Constituic;ão Federal, art. 7:2, parag. 
7.º, separando a Egreja do Estado, reconheceu sokmncmente a 
cxistencia da mesma Egrcja, ficando esta mantida no dominio 
de seus templos pelo Dec. n.° ll!)·A, de 7 de Janeil'o de 18DO, art. 
5.°, com inteira capacidade jurídica para rcgel·os e adminis· 
tral·OS (Acc. do Supremo Tribunal li'ederal, de 20 de ·i\Iarço 
de 1895); 

Considerando que, tendo a Egreja ou cornmunhão dos 
crentes o domínio dos seus templos r eligiosos, tem, por isso 
mesmo, a sua posse, pois do contrario não poderia exercer li· 
vremente nos referidos templos as praticas e solemuiclades do 
culto a f1Ue são exclusivamente destinados, e tanto assim é que 
o Supremo 'rribunal I<'ederal, em diversos Accorciãos sobre ques· 
tões posse:;soi·iai.;, tem reconhecido esse <lireito, mantendo a 
Egreja Catholica na posse de seus templos - cit. Acc. de 20 
de Mnrço de 1895 e os de 11 de Dezembro do mesmo auno e de 
13 de Fevereiro de 1897; 

Considerando que, comquanto a communhão ca tholica não 
tenha por si mesma persona lidade juridica, não póde, por· isso, 
ficar privada da defeza de seus templos religiosos, sendo os Bis­
pos os seus defensores na tos em tudo que diz respeito aos inte· 
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resses do culto, podendo nesla qualidade reprc., . .mlar a llll·sma 
communhão perante os tribunaes, cm dt>frza de seus dfrcitos: 

Comiid1·rando que, como as a lfaias que seguem o 11w:;1110 
d<'stino, os edific-ios do culto, uma vez sagrado., ou be11to:-1, fj. 
c·a m separados das tou:s·.ts profa nas, uão podendo 1·ahir na Jmsse 
ou propl'frd,Hlc im.lh-iuual de q11cJU tJucr 1111c s<.'ja. ainda uu·smo 
daqndhs q111• os edilitam, pois são c·o11strnidos, não ,·0111 :a i11-
te111;,io de poi.;se ou propl"iedadt• partinila r, mas l'Xdnsi rnnwn,<! 
para o scni1;0 da r eligião dos trentc:a: 1111c co111·0:-reU1 pa rn sua 
<'Oni:1 trucção, e apropã'ial-os ou possuil-os partitul:nmeutc seria 
:.ubtrahil-os de seu firn, l'OHir,u-iando a intenção clcsi.;es ct·cn­
tcs, que <'ertnme11tc os não tariam edificar, sabC'ndo ellcs que 
seriam <h~s,·iados do scr\"iço religioso; 

Considerando <JUC o ar,. ·,:1 do c•omproJUisso da Irman­
dade não póde comportar a {'Xteusão qtw lhe querem att1·ihuir: 
l.", porque o Bispo que o appro,·ou· não podia cl1•mittir-sl' d t• sua 
jurisdicçâo sobre o templo; 2.", porqut• a Irma ndade <'stá legal­
nwnte extinctu e oi; membros <111e a compu11ham não podem mais 
attribuir-se ÍI qualillade de irmão:,;, m•m alkgar direitos adqui­
ridoi:1 em face da cit.ula Cons tituição Federal, arL 72, parag. 7.º. 
e Dcc. n.º 119-.A., de 7 de Janeiro de 1:-l!)O, art. a.•, que não lhes 
permittem inrncar o poder pul>lic-o para ~arantir taes direitos; 

Considerando que o Dec. n.º 173, ele 10 de Setemu1·0 de 
1893, art. 10, n." 3, é tcrminant<' c1uando diz que as assoda1;õ2i:1 
se extinguem quando é impos:-1i vel pr<'<'ndtcr os seus fins ; o que 
i.;c clá na J1ypolhesc cios autos, por tt-r o Bispo ncgudo o seu con­
sentimento á continunçâo da existenl'ia da Irmandade; 

Considerando, finalmente. os juridicos fundamentos da 
seu t<'fü;a a p pcllada ; 

Accordão cm Superior Tribunal ele Justiça negar pro".Í· 
mcnto á appcllação, para confirmar. como confirmam, a mesma 
sentença. E assim julgando, mandam que os réos appellantes 
abram mão do templo de X. S. da Conceição e mais objcctos que 
ncllc serviam para c1uc sejam o mesmo templo e os referidos 
objectos entr,•gucs ao Bispo Diocesano e condcmnados os mes­
mos réos nn s perdas e damnos que se liquidarem e nas custas. 
)!aranhão, 11 de Agosto de moa. - J. Ma.ria111w da Co8ta; V. 
Barbo11a: relator, Reis Lisbôa . 

.-\CCOIW.\O DO Sl."'PREllO TRIBUX..\L FEDER.\L 

( Recurso t;ztraordinario n." Si6) 

Vistos os autos de Recurso e:xtraordiuario interposto por 
Luiz Antonio da Cunha e outros, da decisão do Superior Tri-

~ 
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bunal de Justiça do Estado do .Maranhão, que confirmou a scn· 
tença da primeira instancia. Considerando a ac~ão de for~a 
nova cspoliath"a intentada pelo Bispo Diocesano contra os re­
correntes; discutida a materia, e verificando-se preliminar· 
mente que o Julgado recorrido não se comprehende em ne­
nhuma das hypotheses definidas na Lei, porquanto a disposi­
~ão do art. 9.º, parag. unico, lettra e, do Decreto 848, em que se 
fundou o recurso, fôra infirmado pela Constituição, no art. 59, 
parag. primeiro; Accordão não conhecer do recurso, por não ser 
caso dclle. E paguem os recorrentes as custas. Supremo Tribu· 
nal Federal , 14 de Novembro de 1905. - Aquino e Castro, pre­
sidente; H. do Espírito Santo; Piza e Almeida; Lueio de ,llcn­
donça; Pindahiba de Mattos; Ribeiro de Alnieida; João Pedro; 
André Oavalcantc; A. A. Oa1·doso de Castro; Alberto 1'01·,·cs; 
G. Natal. Fui presente. - Oliveira Ribeiro. 

1 I I 

A questão das apoiices 

A Irmandn.de da Concci~ão entrc~ou á Dioecse a cgreja, 
as alfaias e mais objectos do culto, mas consen·ou os bens im· 
moYeis (6 apoiices da divida publica) que pretentlia partilhar 
entre os seus membros, como se vê neste considerando da sen­
tença do dr. Tavares de Hollanda: "Considerando que, nüo re· 
gendo-se a I rmandade da Conceição pola referida Lei e sendo 
dissolvida, como foi, em caso nenhum o templo e mais bens a 
seu cargo poderiam ser partilhados entre os membros dclla, 
conforme o art. 2.º daquella Lei, e agora pretendem os· R. R., 
como declaram á ti. 137, não obstante já haver a assembléa ge­
r al da mesma Irmandade declarado na acta publicada e con­
stante da fi. 00, que esses bc11s constituem o patrimonio da Yir· 
gem l mmaculada". · 

l\lais. O dr. J osé Saboia, advogado da Diocese, perante 
o Tribunal Federal, escreveu, no Memorial, que apresentou ao 
mesmo Tribunal, estas palavras: "Os bens ou quotas com que 
concorreram os seus membros passados e presentes ])ara a cons· 
tituição do seu vatrimonio, as esmolas que angaria1·a1n dos fieis, 
os donativos que receberam e os legados que lhes deixaram ves­
sôas generosas estão juridicamente adstrictos aos fins dos seus 
institutos; não se podem r-analisar para outros empregos". 

~ 
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Em 1903, nulis ou menos, ,t Diocese moveu umn. ncc;ào 
para rehavei· as apoli<.'es. Foi seu advogado o dr. João Yieira 
de Souza Filho, que muito traba lhou pela causa, que termiuou 
em favor da Diocese, em virtude da. sentença do dr. Aarão Brit­
to, um dos juizes mais integros do ~Iaranhão. 

A Irnrnndadc, ,t que assisitia o clireito lle appcllar para 
os tribunaes, não no fez. Entrou, então, em accôrdo com o Pre­
lado maranheuse, e as apoiices e os seus juros foram trans~c­
ridos para o pa.trimonio da. DioceRe, pagando esta. ainda ao 
thesoureiro ch't Irmandade certa quantia, que elle havia. tirado 
elo seu bolso, para cobrir as dividas ela mesma Irmandade. 

IV 

A egreja sob a administração do parocho 

Entregue n egrcj:i ela Conc-ci<:ào ú Diocese, em virtude 
dt> senten~a judicial, foj lenrntado o i11terdido t· franqueada aos 
fícis o ingresso na mesma, onde, entretanto, 11ão se celebrariam 
actos do culto publico, senão depois de conduitl,ts as obras de 
asseio e . reparos de que necessita rn. 

De facto, depois de alguns mezes de trabalho cons tante, 
estava reparada, asseiada e limpa. 

No dia 21 de Outubro de 1906, foi reconciliada pelo cxmo. 
monsc!llhor Yicente Galvão, e, ú noite, trashu1adfl solemnerncnte 
da egreja Catheclral para aquella, a imagem <la. Imma.culacla Con­
cei~ão, padroeira da 2." Freguezia da capital, rnjo acompanha· 
mento foi calculado cm 3 . 000 pessôai-; . . . . . 

Preparada a cgreja, mandamos \'ir <la Europa estas 
imagens de vulto: X S. da Concl'ição, S. .José, Cora ~ão de J e­
sus, S. Luzia, Menino Deus, K. S. P . Soccorro, Grupo do baptis­
mo, Grupo do Rosario, N. S. de Lourdes, uma Ceia do Senhor, 
14 quadros da paixão, e uma S. Rita que foi doada pela exma. 
sra. d. Basilissa Ribeiro, que offereceu tambem para a capella­
mór tres grandes tapetes de velludo. 
V~: um paramento branco, comple­

to, bordado a ouro; um dito branco ele ràfnõs· amarellos; um 
<li to de setim encarnado, bordado a matiz; um dito rôxo; um 
dito preto; uma capa cl'aspergcs preta, bor<la<la a metal bran­
C"O; um estandarte de Lourcles, um da Concci<:ão e mn do Cora­
ção de Jesus; diversos paramentos para missas resadas, uma 
pe<;a de ilhmna amarella para frontaes, e duas pe<;as <le linho 
para toalhas, a lvas e forros de frontaes; um sacrario de bron­
ze, um orgão, dois nichos de car ton-pierre para imagens; diver­
sos missacs, um pontifica l, gnlheta~, grosas de medalhas, cstam-
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pas, terc;os, escapuhl rios, aln1!'., sobrepcllíz, rendas para ahas, 
arandellas de metal" amarello, larnpnrinas de côres do mesmo 
metal, uma Yidraç-a com a i11wgc·m ele• Xossa Senhora, rnosairo,­
para a capella -mór, etr., etr. 

Y<>iu tamhcm~ ele Paris 11ma C'orôa <le filagrama, c·om 
pedras finas, para a imagem que se acha no altar-mór. 

Adquiridos aqui: estampns, medalhas, terços e e1·ucifixos, 
<lois paramentos branc:os, um rôxo, para mh;sas resa<las; um tn­
ribulo de metal. um ca lice de prata, um nich~ para a inrngcm 
da Coneeição, tres mochc :s c·om assento ele palhinha, tapetes para 
os altares latm·aes e <·apella de Lourdes, tres duzüls de cadeiras, 
appar<>lhos de gazolina, mangas para candieiros, doze photo­
mobiles de côrcs, ja1·ros, 110,·e castiçaes de Yidro de côr, eopi-
11hos de côr para ilh1111inac:ão, trcs consoloi:. com pedra, trcs co­
modas de cedl'O, um a rrnario para milagres e 011 ti·0:- obje<'tos 
C'<Jnst.111tes do i11YC>11ta.rio da n1cltriz ..... 

Ern Outubro elo a 11110 de lnlG, .llí•m <lo preparo ela ima ­
g,em ela Con!'cic;iio, (·ujo paga 111 (>11 to se effect11ou no Hio ele 
,J anciro, foram comprados: um pa1·a mcnto Ycrde, completo, bor­
dado a matiz; nma capa d'asperges branca; um ,·éo d'homl.)ro 
ela mei-;ma eô1·; um manto de sctim azul, bordado a 011ro, com 
pedras finas: estampas. medalhas, etc. 

Além do grande c·onc·C>1·to por que pai;;;ou a egreja, c111 
1916, c:om P.1.·c·cp~·cio dos forro.~, scmpr<' qur se fazia mister. 
mandamos reparar, caiar e pintar a cgreja e suas clepencle11-
das, e tambem a t,H;;:1 da :\[a triz, residencia do saeristão. 

rara isso <'ompramos, 11esta 1n·a<:a, a diYersos negoeiirn­
tes : caibro8, taboas, ripas. tC>llta8, tiutai-;, barric::if.: <lc cimento, 
c·n.l, terra, peclrn.8, Yidros, fqrragens, fechaduras, caixas de dou­
rado e ele alumínio pal'll os altares e castiç-aes, emfim, tudo que 
era necessario no asseio e co11scr,·ac;ão do templo ..... 

)io período de 15 a11nof.:, foram celebraclas totlaf.: ns fes­
tas cJ::i Padroeira, ai:: q1rnes constarmu <k 11on'11ario, missa 
cantada e procissão, han>11clo tamhem festejos extcrnoi:., leilões, 
fogos, ett-..... . 

A :.\fatriz da Coneeiçf10 não dC>Ye um c-eitil. 
Os sacerc10tcs, os n<'goeia n tes, os ca rpinas, os perlrci rol'., 

oi:. pintorei:., oi, funileiros, OH serra lheiros, os sucrü,tãos. os S<'l'· 
ventes, emfim todos que Yen<leram mercadorias e prestaram ser­
Yiços ú mesmn i:.e ncham pagos. 

}Ias, para eYitar rc<'lamac,:ões futuras, c•o11Yi<lamoi:., pela 
imprc11:a;a, a quem se julgaxse <·redor <la. ::\I.ttriz a aprr:;0ntar 
suas contas, 110 prazo <lc 8 <lias, pill'a s<•rem c-011f<,ddns t' pagas. 
e: niugucm apparcC'eu. 

Xo dia 5 de ,Jm1ciro rle 1!)02. o coronel .Tos€> .\lathia:s 
elo Prado offrr cceu 5,f!OOO para n Fabrira ela egrC>ja. Este donn-
1in>. quC> c·h:1111nmos 11111a hôa semrnt0, eahin· em terra bi'w, c-res-
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ceu e deu fruetos aos trinta, aos sessenta e ao cento por um. E 
assim, com este e com os outros donativol'J" das associações da 
Matriz, dos juízes, das familias, dos negociantes, dos fieis e do 
povo, com o rendimento dos leilões, <las medalhas, estampas, 
escapularios, terços e outros objectos religiosos, com as esmo­
las do cofre, da sa lva e da sacola, reparamos o templo, dotan. 
do-o de imagens novas e de gran<lc numero de alfaias; prepara­
mos a capella de Lourdes, concertamos todo o encanamento do 
gaz, collocamos mosaico na capella-mór, fizemos o passeio do 
largo, melhoram<:r.. a casa da )!atriz, pagamos todas as festas 
e demais despezas do templo e, finalmente, provemol-o de tudo 
que era necessrio ao culto da Immaculat!a . 

. (!lojc (dizemos, com orgulho), a cgreja da Concei(:'ío tem 
tudo quanto se exige para a celebra<;ão dos actos religiosos e 
conforto de todas as pessôas que a frequentam diariamente. Por 
isso, é a mais procurada pelas familias para baptisar e casar 
os filhos e filhas, e a mais concorrida pelo que a cidade de S. 
Luiz.,_tem de mais distincto, de mais selecto ... J 

L "i\fa.nda a jusfü;a flUC, entre os bemfcitores ela )!atriz, 
sejam postos, em destaque, os srs. ,Joaquim Franciseo dos 
Santos, Paulino Lopes de Souza, dr. ~etto Gutterres, l\lanoel 
Alves de Barros, senador Antonio .José de Lemos, e as exmas. 
sras. d. d. Basilissa da Silva Ribeiro, Sebastiana Junqueira 
Dias, Carolina Cadct de Souza Tanires, Edelwcis, Eneida e 
Elma Nogueira, l\Iaria Amalia Q. Palhano, e familia Ribeiro 
elo Amaral, pelo·s graHdes donatiYos de dinheiro e presentes 
de l"alor que offercceram á egreja .... _J 

Ko pel'iodo ele J902 a 1917, fonlm arrecadailos para a 
i\latriz - 73 :5!>5$232, que foram emprega rios 110s melhoramen­
tos ela egreja, cm alfaias e objectos' do <'ulto. 

As dcspezas foram de 73 :115$i>63, ha ,,endo um saldo de 
479$269, como se poderá Yerifícar no REL.1Tomo que publicámos 
em 31 de Janeiro ele 1917 e foi distribuido gratuitamente aos 
ha bita11t<'s dr;.1ta cida<lr. 

V 

As associações religiosas 

Quando o Di dno Salvador pereorria a Judéa acompa­
nhado dos seus cliscipulos, da rn a todos ellcs lic(ão de alta 
moral que não 1:>e encontra fóra dos evangrlhos. Para lhes fa. 
zer comprehender melhor o valQr da oração publica e o mara- -
vilhoso poder da associação piedosa, assim falou: - "Xa ver­
dade ,·os digo que se dois se unirem entre si sobre ~l terra, qual­
quer cousa que' peclirem ser-lhes-ÍI c·oncedid,1 por meu Pac que 

~ 
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está nos céos .. . . porque onde estão dois ou tres congregados 
em meu nome, ahi estarei no meio delles". - MATH., 19-20. 
- '' .Ainda tenho outras ovclhafl que não são deste aprisco, e 
importa que cu ns tl'aga e oudriio a minha voz e se fará um 
só rebanho e um i:;ó~pastor".-.JoA:,i, X-lG. 

J1woeando o poder do S('U Pae: - ''0' meu Pac, não é só 
para os m<'US discípulos que imploro a vossa poderosa prote­
cção, mas ainda para todos os que crêram em mim pela effica· 
da de ,ma palavra. F.1zei qnc sejam um, assim como tambem 
nós somos um''. - .Jo.\:--·. - X\'lII - 2G-:!1-22. 

Desde que estas palavras Jnopheticas repercutiram no 
mundo, este se alegrou, porque sentiu correr dentro ele si um 
principio de vida nova, 1w1 genuen de caridnde e de associai:ão. 
Entreviu uma é1':l desconhecida para a humanidade. 

Estes homc11s que gosam das mesmas faruldade~, que têm 
uma origem C(}T,1mum; estes homens que se assemelham forte­
mente 11a sua orga11is~1<;iio, e, por toda a parte, Rão atormentados 
pela mesma nçce~sidade de gosar, comprehenderam, pela pri­
mêira vez, que poderiam reunir-se ainda pelas crcnr;as, pela 
pratica das mesmas virtudes, e chegar á mesma inunortalicladc. 

A idéa ela unidade moral, implantada no espirito humano 
pelo Evangelho, tem sMo de uma aclmiravel fecundidade. 

Desse principio ele unidade religiosa e de associa<:ão es­
piritn:1.l annnn<:iudo aos homens, nasecram estas bPllas <' ntcis 
associações religiosas, que são o ornamento e a columna da pie­
dade nas parochias, e tambem em todo o mundo catholico. 

Immenr-ioi-; são os· bcnefirios praticados por estas asso­
ciações. 

Quem pôrá · em dúvi(la a salutar influencia exercida por 
um · grupo escolhido que ora, combate pela virtude, edifica pe­
los exemplos, anima pelos c·onsC>lhos, e confuncle o vieio com um 
simples olhar de desapprova<;ão ·? Reunida ou dispersa, a pie­
dosa associa~ão cumpre sem cleRcanr;o a sua missiio benefita. 

Quando all suas vozes se ha.rmonisam para orar ou can­
tar hymnos á gloria do Senhor, repetem sobre a terra o espe­
daculo qne os anjos dão aos eleitos nos céos. Deus. que é fiel 
á sua palan·a, desce no meio cloi:1 que se reunem para orar, ani­
nrn-os e om-e os votos que e,;<'apam dPstes corac:õcs puros e 
simples. que buscam primeiramente o reino de Deus, e esperam 
o resto de sua gcneroim liberalidade. Emquanto os incl:ifferen­
tes, O!'! esquecidos e os passionndos :a;e entregam no que é da ter· 
ra, os piedosos associados, muitas vezes reunidos no logar sa n­
to, levantam para Deus ns mãos suppli<·es, e as {?rn<;as que fa. 
zem cnhir sobre a terra detém o hrac:o da justic:a prei-;tes a f<'ril'. 

As associações religiosas são tambem o ornamento, a 
gloriR ·<10 culto de Deus. A prc>seni:a nos templos, nas procis­
sõei-;. destas pha lanir•'S 1·cgular<'s P 11umeroR11s <1ne fazem r<'-
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boar o espaço com seus canticos religiosos, com suas melopéas 
harmoniosas, não é uma homenagem prestada á Divindaqe? 

Ellas são a alma do culto publko. t', ainda que não tin•s­
sem outras vantagens, mereceriam sempre o 11osso reconheci­
mento e a noRsa affeição ..... 

A paro<'hia de X. S. da <.:orweil;ão tonta actualmente es-
tas associações religiosas: 

N. S. do Bom Pcirto. com 1 zeladora e ;;o assodadas. 
N. S. da Saúde, com 1 zeladora e L:30 assoc:iadas. 
N. S . do Perpetuo B<wcorro, tom 1 zdndora e 128 ,u;r-;o­
ciaclas. 
S. Luzia, com 1 zelador e !17 assodados. 
Bemdita.~ 11/ma.s do Purgatorio, c·om 1 zeladol' e 223 as­

sociauos. 
Centro do A.postolaclo da Oração, com 8 zeladoras e 300 

associados. · · 
Confraria de .V . • ~. do Rosal'io, com 23 zeladoras e 37. as­

sociados, todos praticantes, inclusive os mcmbroi- da mN,a adu!i· 
nistrati va. Está aggrcgada ao C'Cll tro d<' l"b<'ra ha (:\finas). 

Estas ass·ociações mandam ('elebrar, todos os annos, <·om 
grande pompa, a festa do seu Or:1~0, e maito lC' m auxiliado ú 
)latriz, qu<'r no asseio e ornato dos altares dt• c1uc estão e11<'ar­
regada11, quer na at'quisi<;ão de objectos do e11Ilo. S:io ellas o 
bra<;o direito do parocho, com quem vivem na melhor harmo­
nia e uuiclad(' de Yista, e formam c·omo quc tuna se'> familia, tendo 
um só coração, uma. só alma e um mesmo bem <'Ommum. 

Além dos altares que se adiam a C'argo <la~ associações, 
ha mais dois: - o de S. Rita, C'uja zeladora e encarregach't da 
festa é a exma. sra. d. Basilissa Ribeiro, e o de X. S. de Lour­
des, que estú confiado ao zelo da familia .\Jfredo Santos. 

VI 

Os parochos 

Os parochos, como affirma o Papa. Bento X1V, são os 
principa.es auxiliares dos bispos na dir<'c<;ão ela grey que lhes· 
foi confiada para formar, reger , guiar pelo caminho da salrn­
ção e exercita i-a nas virtudes cltristãs. 

Ao parocho c-ompck o euidado elas almas e a <listrih11i­
<;ão das cousas sagradas. E lle é o p:istor, o homem encarregado 
de apascentar o seu rebanho e t·oncluúl-o a.os pabulos sãos e 
abundantes. E' a YOZ claquclle que clama, dcnnn<'iando as in ­
justiça:. e os crimes. E' a scntinella collocada sobre o alto. attcn­
ta, sempre a lerta ao primPi1·0 pc•1·igo, para dar o signal ck• alai·· 
me. E' o medico chamado, a todo o momento, a tlll·ar as t·on-
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sciencias, e a derramar o vinho e o oleo do S<lmaritano nas clla­
gas espirituaes das almas. 

Depois da do Papa, depois dn do Bispo, nenhuma fun­
cção na egreja é mah, dcvada que a sua. O religioso, o missio­
nario e o pregador ,são os auxiliares, os simples opera rios da 
vinha; o parocho é o proprietario e o po:i:;uidor della. 

Xas suas relaç;õe:,; com Deus, o tm•a é o homem da ora­
ç;ão: nas suas rcla<;ÕCI'- com o povo, é o guarda, o mestre, o ma­
gistrado, o propheta, o pae, pl'incipaltucute. Na parocllia que 
dir.igt', é o inspfriulor de tudo que é bom, o confidente elos inte­
resses secretos, o consolador das lagrymal'- e das clôres intimas, 
o rcconc:i liador dos oclios iln-eterados e das inimizade:,;. E::;ta a 
sua Yida, estes os seus prazeres . . . .. 

A Jfa triz da Co11cci<;âo tem sido regi ela, dcscJe 1805 até 
hoje, por lo! Yigar_ios, a saber: 

Padre Bento ,José Tava res -1805 a 1S27. 
Padre Bartholome11 elos Ramos - 1827 a 1829. Era coa­

•ljutor e passou a vigario. 
Paâre .Jos{> Pinto 'l'eixeira (collado) -1829 a 1838. 
Padre .João Possído11io Ilarbos.:i - 1831 n 1832, e padre 

.Joiio lgnncio Ucncles - is:-i:1 a 18:15. Esti vernm cnearregndos 
da Frcguezia, sendo Yign1·io o padre P into Teixei rn. 

l\ulre José i\Ia riH mio de .lleírellcs -1838 a 1839. 
Paclre Pedro Xlcolau Ribeiro ( collaclo) -1839 a 18íS. 
SPrl'iram romo c1warregados, nesse tempo, os sacerdotes : 
,Toaquim Quintino Cardoso -18Jl a 18-12. 
Candido 1Iartins Alganes-18-c14 a 18:45. 
Conego João Feli ppe de AzeYcdo -1845 a 1850. 
Padre Gervasio Antonio Xogueira (encarregado) -187S 

a 1881. 
P adre :\fanoel .José de Olheira JI.irasol -18!H. até Xo· 

Yembro. 
Padre :\lanoel Gonc;ah·es ela Crur., Yigario -1S88 a 18!H. 
C'onego ,João dos Santos Cha vcl'- -18!)-!, até hoje. 
Xasreu nesta cidade de S. Luir., no Bairl'o do Destcno. 

a 27 ele .Janeiro de 186-1, filho legílímo <le Antonio elos Santos 
ChaYCI'- e Cosma Da mia na ChaYes. j:í fa llecidos. 

Estudou as primeiras lcttraf- no afamado collegio da Im­
maculnda. Con('eic;::fo, ele pois na (':-mia pn rtieula r do professor 
Fauio }Iattos, e. finalmente, 110 8emina rio das .\Jp1·c·(,z, on<le 
prestou exml'!es. Em U~82 en frou para o mei-nno Rl'rninario, onde 
fez todo o c11 1·so ele huma11idmles. Drf-ejando S('l,!UÍl' a carrrira 
ccclesiast ira, drn eillrac1n no Semi na rio ele S. Antonio. on<lr e;;. 
tudou theologia rlogmatiea. e moral, rlireito economico. hcrmc­
ncutic::i , historia erclN,instiea, etc. Foi ordenac1o l'-acerdot<' c•m 
1891. sendo 11omeado pouco cl(•pois profe;;sor do Sem inai·io das 



Mercêz. Em 1892, foi provido no cargo de coadjutor da Fregue­
zia de N. S. da Conceição; coadjutor-encarregado, em 1894; Yi­
gario effectivo, em 1896. 

VI I 

Movimento espiritual 

Desde que assumimos o cargo de vigario da Freguezia 
da Conceição, temos registrado, nos livros da )fatriz, fi.tc mo­
vimento espiritual: 

Baptisados 
Casamentos .. 

·Enterros ..... 
Oommunhões (segundo as no­

tas tomadas de 1915 a Ju­
nho de 1918, .incluídas as 
das associações ela l\fatriz) 

11.007 
831 

3.315 

13.080 

Este numero seria mais eleYado, se os templos de S. An­
tonio, N. S. do Carmo, S. Pantaleão e Recolhimento não fos­
sem - verdadeiros nucleos de communhões -, e para ·onde os 
catholi.cos afluem, em massa, deixando as trcs ma trizcs quasi 
desertas. 

. . 
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Egrejas e capellas filiaes 

SANT'ANNA. - Ignora-se a data ele sua fumlac;ão. E' um 
bcllo edifício, mas encravado entre casas particulares e olha11clo 
para a rua do mesmo nome, estr eita, mas bem calçada. Vive 
quasi sempre fechada, por não haver sacerdote que se encarre­
gue do serviço religioso. 

A Irmandade do Bom Jesus dos l\Iartyrios, erecta neste 
templo, faz celebrar, todos os annos, a festa do seu patrono, c·om 
grande pompa e esplendor. 

lia pouco, foi creada uma asso( iação sob a invocação 
de Sant'Anna, cujo fim é zelar pela egreja e fazer a _festa da 
padroeira. E' possivel que, com esta associação, a egreja de 
Sant,Anna tome novo impulso, e os seus actos religiosos sejam 
celebrados mais de uma vez por anuo. 

S. P.\:-.TALEÃO.- Bôa egrcja e bem situada ao lado da Prac:a 
13 de Maio. Fica-lhe annexa uma casa dos Expostos, mantida 
pela Santa Casa. lia missas diariamente. Fundou-se ahi, cm 
1912, um Centro do Apostolado da Oração, que consta de 15 ze­
ladoras, 2 zeladores e 446 associados, inclusive o director e os 
membros da me,m administrativa. Ha tambem as associac;ões 
de S. Luiz de Gonzaga e dos Anjos com 260 associados. O ca­
pellão da egrcja é o reverendo padre Arias Cruz, sacerdote de 
bella cultura de cspiri to, jornalista e exímio pregador. 

SANTA CASA. - Capella interna do Hospital. Ha mis:'la 
todos os dias. 'l'cm um Centro do Apostolado com 21 zclndoras 
e 268 associados, inclusive o director e os membros da mesa 
administrativa. O padre Pelippe Condurú Pa<'hcco está cncar· 
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regado do serYiço religioso, ao qual dá grande incremento pelo 
seu zelo, dedicação e piedade. As irmãs de Sant' Anna estão á 
frente da direcção interna do Hospital e da casa dos Expostos. 

ORPHANATo S. Lt:zIA. - Dirigido pelas Irmãs 'l'ercciras 
Regulares Capuchinhas, admittidai,; nesta Diocese a pedido do 
cxmo. sr. <l. Francisco de Paula e Silva. 

Ha missas diariamente. Tem um centro do Apostolado da 
Oração, com 11 z~lacloras e 123 associadas. Os benemeritos ca­
puchinhos estão encarregados da direcção espiritual do Or­
phanato. 

A' exma. sra. d. Luzia Leal Bruce se dc,-e a funda<:ão deste 
estabelecimento para educação de meninas pobres. Para esse 
fim concorreu com 200 :000$000. 

L.\JtANJEmAs. - Capella particular, mas com clireito a ora­
torio publico, em virtude da Provisão do exmo. sr. d. Antonio 
Candido de Alvarenga, de 8 de 11aio de 1895. Vive fechada pre· 
sentemente. Foi seu ultimo capellão, o conego Francisco Pi­
menta Bastos. 

II 
PRIVILEGIO PERPETUO. - Decreto. - "Achando-se canonica­

mente erecta, como humildemente nos expunha, a Irmandade 
de N. S. da Conceição, em sua propria egreja, na cidade e Bis­
pado de S. Luiz do Maranhão, com o Estatuto, no louvavcl cos· 
tume, que a mesma Irmandade, a cada um de seus irmãos ou 
irmãs costumam celebrar ou mandam celebrar algumas mis­
sas, ou por todos os irmãos e irmãs, ou por cada um irmão ou 
irmã que morrem: O Santíssimo Padre PÍO VI Clemente con­
c<:deu, constando o dito louvavel costume, que a todas e a. cada 
uma das miss!ls, que !orem celebradas segundo o dito Estatuto 
e louvayel costume, em qualquer. altar da dita egreja, suffra­
guem e aproveitem as almas dos irmãos ou irmãs, por que fo­
rem applicadas, como celebradas em altar privilegiado. - O 
presente Decreto ha de valer para sempre, sem expedição al· 
guma de Breve. Dado em Roma pelas Secretarias rlas Indulgen­
cias, aos 26 de Setembro de 1783- Vilatianno - Cardeal Bor· 
romeu - Referendario. -Julio M. de SomalUa, Secretario da 
Sagrada Congregação das Indulgencias." 

A Rainha Nossa Senhora ha por bem accordar o seu 
Real Beneplacito, para que possa executar-se o Breve incluso 
de Altar privilegiado expedido á favor dos Supplicantes. -
Palacio de Queluz, em 3 de Novembro de 1783. - Visconde de 
Villa-Nova da Coneira. - Privilegio Perpetuo. - Em reveren-

. eia da Sé Apostolica, acceito as presentes lettras, visto o Real 
Beneplacito, e mando se cumpra e se registre onde pertencer, 
observando-se o que fôr do estylo. - Maranhão, 17 de Fevereiro. 

Blbliotitea Públic.a ~ lto IAft• 
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de 178!. - Fra11C:isco Mattabosqucs. - llegh1trada na Camara 
Ecclesiastica, de folhas 16 verso até folhas 17. - iiaranbão. 
10 de Outubro de 17&1. - Fonseca. 

I I I 

LilllITES DA FrmcuEZIA. - Em 28 de J anciro de 1903, o 
cxmo. sr. d. Xisto Albano, attendendo á conveniencia do ser­
vi~o paro<:hial, resolveu desmembrar da parochia de ~fossa 
Senhora, da capital, todas as casas do lado direito dn rua Col­
lares l\loreira, ficando estas, d'ora em diante, pertencendo Íl 
Freguezia de São João Baptista, da mesma capital. 

Actualmentc são estes os limites da Freguezia: - Todo 
o lado sul, a começar - Rua Coronel Collares )loreira, esquina 
com a travessa 5 de Outubro, a saber: -lado ei,querdo até ao 
Portinho; todas as ruas e travcia;sns, e11tre as ruas Coronel Colla­
res Moreira e Oswaldo C1·uz; toda esta rua até o Parque Urbano 
Santos, e, dali, lado direito sómente, até á estrada além do Fe· 
lippinho. 

IV 

A EXONERAÇÃO DO SACRIST,\O PEDRO BAPTISTA BEMFICA. - No 
Relatorio que enviamos ao exmo. s r. d. Francisco de Paula e 
Silva, em 13 de Fevereiro deste anno, escrevemos o que. se se· 
gue: 

"Em Abril ele 1917, pediu e obteve a exoneração do cargo 
de sacristão da Matriz, o sr. Pedro B,: .)tista Bemfica, que ha 
doze annos, mais ou menos, vinha exercendo o dito cargo. 

Durante os annos cm que esteve em exercício, o sr. Bem· 
fica não foi um simples sacristão, mas um filho da Matriz, como 
passarei a provar: 

O sr. Bemt'ica tinha a casa da egreja para morar de gra­
ça, e da agua de que se serYia niio pagava um ceitil. 

Percebia todos os emolumentos tla torrt>, que lhe dava e 
continõa a dar ao actual sacristão uma média de 50$ a 80~ 
mensaes, como verifiquei ha pouco, mandando que se tomasse 
nota do rendimento de um mez. 

Recebia mais uma gratificação, nunca inferior a 8$000, 
de todas as festas da Matriz, excepto a das Almas; e até da fes­
tividade da Padroeira, em que devia trabalhar gratuitamente, 
percebia gratificações de 15$ a 20$000. 

Das cobranças que fazia, tinha a sua commissão, e, pelos 
serviços extraordinarios prestados á egreja ou no vigario, não 
deixava de ter a sua remuneração. 
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Quando havia tasamcntos, á noite, e os noivos queriam 
a egreja ornamentada e illunünada, o sr. Bemfica, encarregado 
desse serviço, recebia 5$, 10$, 1G$ e até 20$000 pelo seu tr abalho. 

Além <lo que ahi fica, criei-lhe uma Y<'rha de 10$000, CUJA 
DIPORT-AXCIA, Gl' ARDADA POR JlDI, 11IEXSAL11EX'.}.'E, 
attingiu 1 :440$000, de que pnssou qulta~ão, quando se exone­
rou do cargo. - Acc1·cscentem-se mais outras verbas s,thitlas 
do bolso do vigario para acuuir, ás vezes, ás suas urgentes 11e­
cessidaclell. 

Nas principaes solemnidades da cgreja, a Pa brica da )!a­
triz pagou, por diversas Yezes, as despezas de veistimentas para 
uma de suas filhas (delle), como é ele prax<. usar-se tambcm 
nas festas do Coração de Jesus e outras. 

A sua filha mais velha foi educada, dur::rnte quatro an­
nos, sem que elle soubesse quanto custavam as mensnlidades 
elo collegio e o~ livroi;;. 

O ex-sanistão tiuha ainda medico e remedios de graça, 
sendo raras as receitas que pagava. 

Poderia accresceutar mais outras cousas feitas ao sr. 
Bemfica, mas basta o que fitou escripto para v. exc. formar o 
seu juizo sobre um homem a. quem a Ma triz da Conceição pro­
curou fazer o bem, e hoje fala ela egreja e do paroc-ho, nas ruas 
e nas praças, nas quitandas e nas loji'l s, e até nas casas ele fa. 
milias, taxando o vigario de "injusto e ingrato", por não ter 
sabido dal' Yalor aos seus i:;enir;os ·t1c saci'istão <la )fatrir, ! ... " 

Eis até onde podem chegar a ingratidão e a perversidade 
de um .homem que uesconhece o bem que se lhe fez ! ! ! ... 

Para provar o que dissemos, publicamos em seguida os 
documentos que passou, quando deixou o logar de sacristão: 

DOCUi\IEN'fO N. º 1 
"Rs. 9G0$000. ("*) 

Recebi do Sr. Conego João dos Santos Chaves, Fabri­
queiro da Egrcja )!atriz ele Nossa Senhora da Conceição, da 
capital do l\Iaranhão, a. quantia. de novecentos e sessenta mil 
réis, saldo de meus ordenados de Sacristão da l\fatriz, relati­
vos aos annos de mil novecentos e nove a mil novecentos e 
cleseseis; declaro em tempo que recebi mais quatrocentos e oi­
tenta mil réis de orcle11ados dos annos de mil novecentos e cinco 
a mil novecentos e oito, ficando sem effeito qualquer recibo 
parcial que possa a ppareccr dentro desta data. -1\Iaranhão,' 
f.: de Fevereiro de 1917. -Pcdrn Baptista Bcmfica. - Como tes­
temunhas, Alvaro 111uniz, Manoel Ferreira da Silvu, .11igusto 
Ccsar Monteiro." 

{"*) Com este saldo comprou uma casa sita. á rua <lo 
Passeio, onde móra actualmente. 

~ 
JB3)PJB3JL 
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DOOUMEN'l'O N.° :t 

"Pedro Bapti~ta Hcmfo·a, l:-;anistiíc, da ~!atriz dt• ~. i--. 
ela Concei<;ão, etc. 

D<>daro e affirmo ctuc, d11ra1tlP os an11os <tnc tenho ser· 
vido ele Sacristão da ~latriz clC' ~- S. da Con<·c•i<;ão, além dos 
meu!! ordPnaclos c• das graiifica<;Õl's que me• pagou o vigario {W· 
11111 festas da l'aclroeira, mcz de ) l aio, Lourd<>:-, e• mais a tOm· 
mi1111ão da t·obran<;a das associadas de S. Luzia, as iwladoras 
dm1 n.ltan•M da Saúde, Hom P arto, Cora<;ão de ,Jt•i-ns, N. R. do 
J>,•rpctno Soc·corro e S. Uita, sempre me pagnram, por int<>r· 
mPdio do parodio, os scr,·i<;os que prestei nas fc•sta:,; cios sc·u:-. 
oragos; <Jll<' o ,·igario sempre rc•munerou os nwux t ra.l>a ~hos dt• 
or11amc•nt:1<;iío ela c•greja e altar-mór, <111anclo h:l\'ia 1·asamen· 
tos, Íl noite•, e c·om apparato; qu,• retchi os emol11111C'1llos dai.,: 
mixsas c·antad:u, c• 1·esada.s, quando os intcr<>ssados <1n<>rin111 
rep iques: que st•rn prc me pertenceram todos os c•moluml'n lo:-. 
da ton<>, s<>m qm· o vigario indagasse jí1mais quanto <>sla mt· 
rt•udia; <til<' a <>grcja me deu uma casa parn morar 1,t ratuita· 
meu te, e toda a ag-ua ele que me kcr,·ia : que, fi 1111 lmt>n h', <>stou 
embolsado ele todos os meus venc•imcntos cl<• Sa,·ristão, c·onf01·111<> 
o r,•,·ibo <til<' pass<•i ao Fahriquc•iro <la Ma triz. 

Outrosim, dt•<· laro <',affirmo que, clurank to<lo o tt•mpo 
cl1• Racrh;tão. a1wza1· de toda a minha ,•igi landa, s<• deram dois 
roubos na egreja: um, da d1avc do sacrario, e outro, no c·ofr<>. 
Mas <>stc•s fa<'t.os foram logo levados ao c·onhetim<•nto 110 vij!a· 
r io, <1uc clt• tudo fitou scicntc, \'Crific·all(IO c1lt•, pcst-oah11<•1111•, 
o arrombamento do C'ofrc. 

Por x<> r ver1lade, par;sci este que v:w nssignaclo por mim, 
p<•lo vigario e mais tres testemunhas. - Maranhão, 22 de ~lar<;o 
dt• l 917. - Pr<lrn B<iptista Bem fica, Concgo J oã<> do.~ St1 n to.~ 
Cluin:.~, Mwnoel Auu1i.sto Gomes Afartin.~, Albino de k~credo 
Jfoirr, Jc.1u., No1·bcrto Gomes." 



Zeladoras da Egreja da Conceiçio 
EXMAS. SIUS. O, D.: 

Maria Pereira <los Sa.1itos Pinho, prcsidcnto da Co11frnrin 
rir N. S. do Rosario. e cncarrcgadci do altar de N. S. do Bo,n 
P,,rto. 

Ilulda Ah es Pereira, primcini secretariei da Coufniria, 
,[(' N. S. do Ro1Stirio. 

Maria Ua poso Camões, scgund<i secretaria dri mcsmn Con ­
fnll'ia. 

Jacintha Rosa Cha,·es, thcsour cirn dri 111<·s11111 Confraria. 
l\Iaria Lniza Varella Pinto, sc<;reta.ria do ()eu Iro do . 1.po8-

t uúido da Oraçüo. 
Joanna Rita i\loreir:.i . 
America Silva. 
Undine dos Santos Pinho (ausente) . 
Rosa P ereira Santos, vresidcnf<; do Cc11tro do A 7>o.<1to/ado 

,fa Oração, e encar rega.da. dos altares rfo .V. S. dn Saúde e N . N. 
Perpetuo Soc;corro. 

Celeste lo'crreira Correia, 
Luiza Gon:r.aga Alves. 
Virgínia Sallcs. 
E lisa P ereira Santos, thr..~O~l1'eira do C<'nfro tio A posto-

lado <fo Ora.çiio. 

Rita .. 

Margarida Alves Pereira . 
• Jovita l\fatto::; Machado Neves <la Col:l tn (li('endnda). 
1'Iaria L. Valente ~foreira. 
Basilissa da Sih'a Ribeiro, cnc;cirrcyada do altar de S. 

Maria Cntrim Aranha. 
Il:l;·m tmda .Ar ;;,is ln }Iou te iro. 
Alzira Braga (a nscntc) . 
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Isabel Francisca da Costa Nunci;. 
Anna Cunl1a. 
,Joaquina Costa. 
A nna Rocha Barroso. 
Maria Fansta Ribeiro. 
Amm Bnrros do Amaral. 
Rlmicia Raposo. 
Lucília cio Hc~o Rarro:-:. 
Oilctte Gúes dos 8antos, r11r·<11-re.11rula da rnpdla ele X . S. 

<lc 1~011rdcs. 
'l.:EL.\llo1:: - Dio11isio ele Olh-cil-a e Si! va,<'111·a rr,·ycido . dá:~;;: .. 

A.-;socia.ção das /Jrmd itw, ,Umas do Purga lo rio. · .. 
S.,nmrr.,o: - Sebastião dos Sn 11tos Hibci 1·0. 

0:11:.,x1sTA: - i\faria faabel da ~ilva. 
C.\XTOR.,s: - Amancia Fcrna11dcs, A11to11ia :\Iauri<"ia ('ltu­

w•s, )laria Scgui11s e Lucrccia rlc 8iqueirn Pinto. 
AcouTos nA )L,TRJZ: - Luiz Alfredo Gnttcn<·s 8oan•:- <· 

Louri "ªl Sfr. 
ConRAOOH DAS Assor1,,çfü:s IJA MAT1:1z: - li;usc>l>io \' al'(•llu. 
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